
Senado F-edt:~l ai 
Boletim de Atividade Legislativa 

· Data da Ação ..__ ...-- ldentificaçãn , · i Matéria , 

r N.Bal . ...--- Cs/Órg ----.. l Tipo [ Núm,;ro ] Ano 1 
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1 ~ste processo contém 02 (duas) folhe; ,umer;, .J" e rubricadas. 
A SSCLCN. 

l 
'- ----------- ldentif.'cação da Matéria , ------- D3ta da Ação ..__ i---- ~ 
r N.Bal ...--- Cs/Órg ----.. [ Tipo I Número - Ano 1 
l )( CN SSCLCN I MPV 02159-68 í 2001 1 

f Dia 

l 02 r 
Mês - Ano -1-------- Destino --..... 1 

1 l \ AURENICE 
07 2001 CN SSCLCN - - - - - - - . - - ; ~ -- -1 

_ 1 /, , Func,onano . 

l 

------- ' 

A presente Medida Prov;sóría revogou e reeditou a Medida Provisória nº 2.062-67, 
sem alterações, convalidando os atos da referida Medida, conforme folha nº 2 anexada ao 

processo. 

'------

----- Identificação da Matéria , ...---- Data da Ação ..__ 1 

r N.Bal ...--- Cs/Órg ----.. f Tipo - Número ~ Ano 1 t Dia - Mês - Ano ~ ...----- Destino --..... 
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Convalidada a Comissão Mista destinada a apreciara MP nº 2.062-67/2001, nos termos do 
Ofício CN nº 103/99 (DSF 07.05.1999) . 

...-- Identificação da fvla<.•ria , 

/ N.Bal ,,.- Cs/Órg ----.. f Tipo , Núm':lro - Ano l 
l ___________ 1( CN SSCLCN ;l~ PV 1 02159 -68 2001 l 

Dia 

02 
'-

Data da Ação ..__ 
- Mês - Ano 1...----- Destino --..... \ 

AURENICE 
1 07 1 2001 l cN sscLcN ) ------- : .-~ --- 1 

J Func,onano 
/ 

Foram anexados os originais das emendas apresentadas à Medida Provisória nº 2. 062-67, 
conforme folhas nºs 4 a 24 . 
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Senado F-ed.'"~~ ai 
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Este processo contém 02 (duas) folhê!J 1umerc,r)a,, e rubricadas. 
À SSCLCN. 
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r N.Bal ,...--- Cs/Órg -----,r Tipo Í Ntímero - 1 Ano 1 
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f Dia 

l 02 

[ Mé, - Aro, _) - 0e,nno-, 
07 1 2001 ll CN SSCLCN -

1 / 1 

AURENICE 
--

Funcionário ._______.., 
' 

A presente Medida Prov;sóría revogou e reeditou a Medida Provisória nº 2. 062-67, 
sem alterações, convalidando os atos da referida Medida, conforme folha nº 2 anexada ao 

processo. 

,...-- Identificação da Matéria , ,...----- Data da Ação ..__ 
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Convalidada a Comissão Mista destinada a apreciara MP nº 2.062-67/2001, nos termos do 
Ofício CN nº 103/99 (DSF 07.05.1999) . 

-----------------------------
,...-- Identificação da fv a• :,ria , ,...----- Data da Ação ..__ 

/ N.Bal ,...--- Cs/Órg ----- (- Tipo ' Ntím':Jro --, Ano 1 l Dia r Mês - Ano I ,...---- Destino ----..... 1 

l._______... il cN sscLcN ll MPv 1 02159 -68 2001 J , 02 07 1 2001 / Jl cN sscLcN ) - - -~~n:~~~;~ --1 

Foram anexados os originais das emendas apresentadas à Medida Provisória nº 2. 062-67, 
conforme folhas nºs 4 a 24 . 



Identificação da Matéria , 
Cs/Órg T~o Número Ano 

MPV 02159-68 2001 

Ao Setviço de Comissões Mistas. 

Identificação da Matéria 
, N.Bal ... 

\ / 
Cs/Órg -. Tipo Número Ano 

CN SACM MPV 02159 -68 2001 

Data da Ação , 
Dia Mês Ano 

02 07 2001 

Data da Ação 
Dia Mês,·- Ano 

03 07 2001 

Destino· 

CN SACM 

,,-- Destino 

CN SACM 

AURENICE 

Funcionário 

MARIAMAYA 

Funcionário 

;Convalidadas as emendas nºs. 001 a 013 
:07.05.99). 

constantes da reedição anterior, nos termos do Oficio CN 103/99 (Ds4 

.- Identificação da Matéria 
N.Bal / Cs/Órg -.. ( Tipo Número Ano ( \i 

lCN SACM A MPV 02159 2001 

1 

! 

! ___________ I 

_ Dat~ da Ação - .. \ r------
D1a rMesf-- Ano --l ,-Destino--~ 1 MARIAMAYA 

l\_04 ,, 07 li 2001 J( CN SACM \ --------
- . _,, Funcionário 

1 
1 

-1 
1 

, r1º prazo regimental não foi adicionada emenda à Medida Provisória. 
' 

N.Bal ... 
Identificação da Matéria 

Cs/Órg ., Tipo Número Ano -: 

CN SACM MPV 2001 j 
J 

---•-~ ---~~"·~~ ··- ---"··--~------··-------~·-·----•-~----

Decorrido o prazo regimental, sem a instalação da Comissão, a matéria é encaminhada à SSCLCN. 

MCASTRO 

Funcionário 

7 



Identificação da Matéria Data da Ação 
C N.Bal a Cs/Órg 

(CN SSCLCN 

Tipo Número Ano 

MPV i 02159 -68 2001 

Dia Mês Ano , 

01 08 2001 
\ 

Destino 

Anexadas fls. nºs 25 a 34, referentes à Mensagem nº 401/2001-CN. 

~ Identificação da Matéria 
N.Bal ~ ,, Cs/Órg •~. , Tipo Número Ano 

\ ( 

i \.CN SSCLCN 02159 -68 2001 

j• ' • -•••.e•••~~•~•••w_,._ 

Data da Ação 
Dia r Mês r- Ano 

i 01 [ 08 2001 
\ . 

"--··--·-·~' -~-

Destino 

CN SSCLCN 

SONIAL/M 

SONIALIM 

! A presente Medida Provisória foi reeditada com um (]) dia de antecedência pela de nº 2.59-69, de 27 de julho 
ide 2001, conforme publicação no DOU do dia 28.7.2001 (Seção 1, Ed Extra), com as seguintes alterações: . 
rAltera o "caput" do art. 4º e o "caput" dos incisos 1 e li do § I° da Medida Provisória; conforme fls. nº 35,i 
'anexada ao processo. 

,· N.Bal Cs/Ôrg 

CN SSCLCN 

Identificação da Matéria 
T~o Número Ano 

02159-69 

Dia 

01 

Data da Ação 
Mês Ano 

08 2001 

Convalidada a Comissão Mista destinada a apreciar a MP nº 2.159-68/2001, nos termos do Ofício C 
nº 103/99 (DSF 07.05.1999). 

·oarã aa Açao 
Dia Mês Ano 

01 

Ao Serviço de Comissões Mistas. 



-
/ Identificação da Matéria Data da Ação ." 

N.Bal. Cs/Ôrg -. Tipo Número Ano Dia. Mês Ano MCASTRO 

·cN SACM 2001 02 08 2001 
Funcionário 

:Convalidadas as emendas nºs. 001 a 013 constantes da reedição anterior, nos termos do Oficio CN 103/99 (DS, 

07.05.99). 

Identificação da Matéria Data da Ação . 
, N.Bal Tipo Número .• Ano • Dia Mês ... Ano 

02 08 2001 

!/'lo prazo regimental não foi adicionada emenda à Medida Provisória. 

N.Bal, .~· Cs/Órg 

jCN 
\ '·-----

Identificação da Matéria 
Tipo Número Ano -4 

MPV 2001 

--------~"~~·----~---~------~-- ........ - ...... ----·· 
!pecorrido o prazo regimental, sem a instalação da Comissão, a matéria 

. N.Bal 

Anexadas jls. nºs 36 a 44, referentes à Mensagem nº 483/2001-CN. 

Destino 

Destino 

SSCLCN 

SONIALIM 

Funcionário 



N.Bal 
, Identificação da Matéria 

,~ Cs/Órg ~ l· Tipo Número Ano ; 

lCN SSCL=~) MPV I 02159 -69 I 2001) 

.,,-- Data da Ação --.,_ 

I Dia I Mês[ Ano J·.1 ~ Destino ~ 
1 _17 08 2001 i CN SSCLCN.

1 
-----------------· 

\ . \_ . Funcionário .__ ____ __, 

SONIALIM 

Anexada folha nº 45, referente ao Ofício do Líder do PFL do Senado Federal de indicação de membros para 
compor a Comissão lvlista destinada a apreciar a lvledida Provisória. 

Identificação da Matéria 
N.Bal Cs/Órg Tipo Número Ano AURENICE 

A presente Medida Provisória foi reeditada pela de nº 2.159-70, de 24-08-2001, publicada no DOU de 27-08~ 
;oo 1 (Seção 1), sem alterações, conforme.fls. nº 46 e 47, anexadas ao processo. 

Identificação da Matéria , Data da Ação 

/ N.Bal Cs/Órg Tipo Número -·-·- Ano Dia Mês Ano Destino-~ 
AURENICE 

MPV 2001 28 08 2001 
Funcionário 

Conva/idada a Comissão Mista destinada a apreciar a MP nº 2. 159-69/2001, nos termos do Ofício 
CN nº 103/99 (DSF 07.05.1999). 

02159 -70 2001 28 08 2001 

Ao Serviço de Apoio as Comissões Mistas. 



Cs/Órg 

CN SACM 

Data da Ação 
Dia - Mês. Ano 

• 30 . 08 2001 CN 

Destino 

SACM 
RILVANA 

Funcionário 

Convalidadas as éiizendas_n.'iooTa- O 13 constantesda reedição anterior, nos termos do Oficio CN 103/99 (DSFj 
:07.05.99). 

N.Bal .- Cs/Órg 

(cN SACM 

Identificação da Matéria , 
Tipo Número Ano 

02159 -70 2001 

Data da Ação 
L Dia , Mês Ano 

1 
03 1 09 2001 SACM 

MCASTRO 

Funcionário 

i(vo prazo regimental não foi adicionãdâ-;m-::en=-dcia~à-M.,;:e·-,d~id'a-P-;:;r-o-v·-:is:-o7' r--:ia-.----------------~---

N.Bal 
( 
ICN 
\ 

Cs/Órg 

SACM 

• Identificação da Matéria 
Tip · Ano 1 

2001 

Destino 

SACM 

MCASTRO 

:Oficio nª 537/0l--7ialiderança do71SÍJB, indicando o Dep;;,ado .. XTco Graziano, cõ,;iõ .. iituÍar, para integrar d 
;Comissão em substituição ao Deputado Aécio Neves, a partir de 04109/01 (às jls.48 ). · 

N.Bal .- Cs/Órg 
( 
ICN SACM 
\ 

Identificação da Matéria 
Tipo Número Ano \ 

02159 -70 , 2001 10 09 

J5eco,~~ido'õ prazo regimental, sem a instalação da Comissiio Mista, a matJriaiencaminJ1ada iz SSCLCN. 



_ Identificação da Matéria , 

l~• :::CN F:V I ::~701 :, J 
,,.--- Data da Ação '""· 

,l' Dia Mês - Ano 1• ,.-- Destino ~ SONIALIM .-~- r:~r~~~ -l CN SSCLCN ··: -: _ .:_l:J_~- ~-----· ___ _!~nctonano 

Anexadas jls. nºs 49 a 58, referentes à A1ensagem nº 557/2001-CN 

N.Bal 

□NBal Cs/Órg 

CN SSCLC~ 

,,.. Identificação da Matéria 
Tipo Número Ano 4 
MPV 02159 -70 2001 

Datada Ação 
Dia r Més Ano ~ 

01 l 11 2001 

Destino 

SSCLCN 

POLLA 

Funcionário 

4.nexadas folha nº 59. referente ao c1/'ício do lídt'r do PFL no Senado Ft'dnal, de suhsrituição de membro pan. 
·ompor a Comissão Mista destinada a apreciar a Medida Prril'isôria. 

_ Identificação da Matéria • 

,,~ Cs/Órg ~. r:· Tipo Número Ano J' 
l~ SSCLCN J,_MPV I 02159 -7õJ 2001 / 

,.-- Data da Ação 
· Dia Mês Ano 

-~-~---
27 11 2001 

· ,,--- Destino 

l_cN sscLcN 

SONIALJM 

Funcionário 

Anexada folha nº 60, referente ao Ofício do Líder do PlvfDB do Senado Federal de indicação de membros par 
ompor a Comissão lvfista destinada a apreciar a lvfedida Provisória. 

N.Bal Cs/Órg 
Identificação da Matéria 

Tipo Número Ano 
Data da Ação 

( Dia Mês Ano Destino ·· -. SONIALIM 

CN SSCLCN MPV 02159 -70 2001 23 '. 04 CN 

Anexada.folha nº 61, referente ao Oficio do líder do PMDB do Senado Federal de substituição de membros: 
para compor a Comissão Mista destinada a apreciar a Medida Provisória. 



N.Bal Cs/Órg 

CN SSCLCN 

Identificação da Matéria 
·· Tipo Número Ano 

2001 

LAURINDO 

SSCLCN 
Funcionário 

homilTgailã_ã.EmencliTC01isTiTiiclonaTn·u37, e1izlTilé.sétembro de 2UVT,publicã"ãiTifri7JOTI{Seç7io7Tdel2de 
setembro de 2001, que em seu artigo 2° determina: . 

1 "Art. 2º As medidas provisórias editadas em data anterior à da publicação desta emenda continuam\ 
1em vigor até que medida provisória ulterior as revogue explicitamente ou até deliberação definitiva do Congresso' 
Nacional". 

,,.. Identificação da Matéria 
, N.Bal \ ,.- Cs/Órg -, Tipo Número Ano 4 l __ ) tN SSCLCNJ MPV 02159-70 2001) 

a D

1
~~:[a A1io j ·-Destino-~\ SONIALIM 

. 03 2003 . (CN SSCLCN/ --------------
- _ ~ . Funcionário 

~-----~ 

Anexada folha nº 62, referente ao Oficio do Líder do PPB da Câmara dos Deputados de substituiçã 
e membros para compor a Comissão Mista destinada a apreciar a Medida Provisória. 

,,.. Identificação da Matéria 
N Bal Cs/Órg t Tipo Número Ano 4 e_· _J ~ SSCLC~ _MPV r 02159-712001) 

,--- Data da Ação ~ r Dia I Mês[ Ano J\ ,,- Destino~ 

l 02 06 2003 CN SSCLCN 
' '-------~ 

SONIALIM 

---"i=ünc7õniiriõ ---

Anexada folha nº 63, referente ao Oficio do Líder do PMDB do Senado Federal de incidação de membro~ 
1/Jara compor a Comissão Mista destinada a apreciar a Medida Provisória. 

SONIALIM 

Funcionário lDft:l D

1
%~:[a A1io 1G Destino~ 

01 07 2003 ) CN SSCLCN 
. __ _i___.J__ __ , ~----/ ~-----~ 

Incluída na Pauta da Convocação Extraordinária do Congresso Nacional no período de 1º a 31 dé 

;zdho de 2003. 



"data. 

N.Bal 

SENADO FEDERAL 
FOLHA DE .. TRAMITAÇÃO 

~ Data da Ação 

'Dia Mês Ano~~ Destino~ 

27 08 2003 1 CN SSCLCN 
) Funcionário 

'------'------'--~· ·"-----~/'-------

SONIAL/M 

Anexadas folhas nºs 64 a 66, referentes a designação da Comissão Mista, atualizada até a presenft 

Anexado cópia· do Oficio SGMIP nº-1481, de 07 de novembro de 2002, do Presidente da Câmara do.~ 
peputados ao Presidente do Senado Federal, encaminhando o Oficio nº 333, datado de 23 de outubro do corrente,! 
da Associação dos Juizes Federais do Brasil, confonne consta às folhas nº 66 a 68. 

CASA ÓRGÃO r--;:; IDENTIFICAÇÃO DA MATÉRIA ~ 1 ! 

□[ JL 1 ······ NUMERO 1· =j'----'-------'--A-N_º__, ---- FUNCIONÁRIO----



SENADO FEDERA"'. 
Secretaria Ger I da Mesa 

~E~~~O DE ~C2!,_2 LEGISLAT7\. 

lfPJ-/~_ 2'76J-~8f~ 7-f<!Q. : · e N0 Qq I Q h .1_20_01 ______ lí 
lf,c,-tVlct., 

CONGRESSO NACIONAL 

TERMO DE AUTUAÇÃO 

Aos vinte e nove dias do mês de junho de 2001 , em cumprimento ao 
disposto no Art. 2º, Caput, da Resolução Nº 1, de 1989-CN, autuei a 
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2159-68, de 28 de junho de 2001 , publicada 
no Diário Oficial da União, Seção I, de 29 de junho de 2001 , página 29. Eu, 
Adhemar Cavalcante Mendes, Chefe do Serviço de Protocolo Legislativo do 
Senado Federal, lavrei o presente. 

l T 



' ) l - , i' , : r i i ; , ! , - t ' - , . - ! '. - l , 

- - n• -1-25-E, sexta-feira, 29 de junho de 2001 
ISSN 1415- 1537 

h)o art. l4daLei n'9.779, de l9dejaneirode 1999; 

lll - a partir de 1' de janeiro de 2000, os §§ 1 • 
a 4' do ort. 8' da Lei n• 9.7 18. de 27 de novembro de 1998; 

IV - o inciso XI e a alínea "a" do inciso XII do 
art . 9 ' da Lei n' 9.317, de 5 de dezembro de 1996; 

V - o inciso UI do § 2' do art. 31 da Lei n' 
9.718. de 1998; 

VI - o art. 32 da Medida Provisória n' 2.037-24, 
de 23 de novembro de 2000; 

VII - os arts. 11, 12, 13, 17 e 21 do Decreto-Lei 
n' 1.455, de 7 de abril de 1976; e 

ym - a Medida Provisória n' 2.1 13-32, de 21 
de junho de 200 1. 

Brasília, 28 de junho de 200 1; 180' da Inde-
pendênc ia e l J3! da República. 

AÉCIO NEVES 
Pedro Malan. 
Marcus Vinicius Pratini de Moraes 
Roberto Branr 

ANEXO 1 

Valor dos prêmios oferecidos 

alé R$ 1.000,00 
de RS 1.000.01 a RS 5.000.00 
de RS 5.000.0 1 a RS 10.000.00 
de RS 10.000,0 1 a R$ 50.000.00 
de RS 50.000.01 a R$ 100.000,00 
de RS 100.000.01 a RS 500.000,00 
de RS 500.000,01 a R$ 1.667.000,00 
ac ima d R 1.667. OI 

ANEXO li 

Valor dos prémios oferecidos 
pelo requerente 

alé RS 1.000,00 
de RS 1.000.0 1 a RS 5.000.00 
de RS 5.000,0 1 a R$ !0.000,00 
de R$ 10.000,0 1 a R$ 50.000.00 
de R$ 50.000,0 1 a R$ !00.000.00 
de RS 100.000,01 a RS 500.000.00 
de RS 500.000,01 a R$ 1.667.000,00 
acima de R 1. 

Va \or da taxa de 
fisca li z· ão 

RS 27,00 
R$ 133.00 
RS 267.00 
R$ 1.333,00 
R$ 3.333,00 
RS !0.667,00 
R$ 33.333,00 

6.6 7 

Valor da remuneração 
da Caixa Econômica 

edcral 
R$ 20,00 
RS 100,00 
RS 200.00 
RS 1.000,00 
R$ 2.500,00 
RS 8.000.00 
RS 25.000.00 
R 

MEDIDA PROVISÓRIA N' 2.159-68. DE 28 DE JUNHO DE 2001 

Altera a legislação do imposto de renda e 
dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribu i­
ção que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte 
Medida Provisóri a, com força de lei: 

Art . l ! A pessoa jurídica, cujos crédi tos com pessoa ju­
ríd ica de dire ito público ou com empresa sob seu con1role. empresa 
púb lica. sociedade de economia mista ou sua subsidiári 11. decorrentes 
de construção por empreitada, de fornecimen to de bens ou de pres­
lação de serviços. forem quitados pelo Poder Públ ico com títulos de 
sua emissão. inclusive com Certi ficados de Securitização. emitidos 
especificamente para essa finalidade, poderá computar a parcela do 
lucro. correspondente a esses créd itos , que houve r sido diferida na 
fonna do dispos10 nos§§ 3! e 4! do art. 10 do Decreto-Lei n' 1.598. 
de 26 de dezembro de 1977. n;1 de1cnninação do lucro real do pe­
ríodo-base do resgate dos títulos ou de sua alienação sob qualquer 
fonna. 

Art. r O disposto no art. 65 da Lei n' 8.383. de 30 de 
dezembro de 199 1, :ip lica•SC, também, nos casos de en trega. pe lo 
licitante vencedor. de títulos da dív ida púb lica do Estado. do Distrito 
Federal ou do Município, como contrapartida à ::iquisição de ações ou 
quotas de empresa sob contro le direto ou indireto das referidas pes­
soas jurídicas de dire ito público, nos casos de desestali zação por elas 
promov idas. 

Art. 3' Fica reduzida para quinze por cento a alíquota do 
imposto de renda incidente na fonte sobre as importâncias pagas, 
creditada". entregues. empregadas ou remetidas ao ex terior a tít ulo de 
remuneração de serviços técnicos e de assistência técnica. e a título de ,, 
royalties. de qualquc:r 11 atureza, a parti r do iníc io do cobrança da con­
tribuição institu ída pe la Lei n! 10. 168. de 29 de dezembro de 2000. 

Art . 4' É concedido crédito incidente sobre a Contribuição 
de Intervenção no Domínio Econômico, instituída pela Lei n! 10. 168. 
de 2000. aplicável às importâncias pagas, creditadas, entregues, em­
pregadas ou remetidas para o exterior a lflulo de royallies de qualquer 
natureza. 

§ 1 ! O crédito referido no caput: 

1 - se rá de terminado com base na contribuição devida, 
incidente sobre pagamentos, créd itos. en tregas. emprego ou remessa 
ao ex1erior a 1flulo de royahies de qualquer natureza, mediante uti­
lização dos seguintes percentuais: 

a) cem por cento. relativamente aos períodos de apuração en­
cerrados a panir de 1' de janeiro de 2001 alé 31 de dezembro de 2003; 

b) se tenta por cento. re lativamente aos períodos de apu• 
ração encerrados a partir de I' de janeiro de 2004 até 31 de dezembro 
de 2008; 

c) trinta JXJr cento. relalivamente aos períodos de apuração en­
cerrados a partir de J! de janeiro de 2009 até 31 de dezembro de 2013; 

11 - se ri'i. utili zado, exclusivamente, para fins de dedução da 
contribu ição incidente em operJ.ções posteriores, re lativas a royalties. 

§ 2! O Comitê Gestor definido no art. 5' da Lei n' 10. 168, 
de 2000, será composto por rl!presen tantes do Gove rno Federal. do 
setor industri al e do segmento acadêmico-cient ífico. 

Art. 5' Não incidirá o imposto de renda na fonte sobre os 
rendimentos pagos ou creditados a empresa domiciliada no exterior, 
pela contraprestação de serviços de te lecomunicações, por empresa de 
telecomunicação que centra li ze . no Brasil , a prestação de serviços de 
rede corporati va de pessoas jurídicas. 

Parágrafo único. Para efeitos deste art igo. considera-se re­
de corpcira1iva a rede de telecomunicações privq1iva de urna empresa 
ou entidade, a qual interliga seus vários pontos de operações no Brasil 
e no exterior. 

Art. 6' Os bens do ativo pennanente imobilizado, exceto a 
terra nua. adquiridos por pessoa jurídica que explore a ati vidade rural, 
para uso nessa atividade, poderão ser depreciados integralmenle no 
próprio ano da aquisição. 

Art. 7! Exclui-se da incidência do imposto de renda na 
fo n1e e na declaração de rendimentos o valor do resgale de con­
tribuições de previdência privada. cujo ônus tenha sido da pessoa 
física, recebido por ocasião de seu desligamento do plano de be­
nefícios da entidade, que corresponder às parcelas de contribuições 
efc1uadas no período de 11 de janeiro de 1989 a 31 de dezembro de 
1995. 

Art. 8' Serão adm itidos como despesas com instrução. 
previstas no art. 8'. inciso li, alínea nb", da Lei n' 9.250, de 26 de 
dezembro de 1995. os pagamentos efetuados a creches. 

Art. 9' Fica reduzida a zero, relativamente aos fatos ge­
radores ocorridos a partir de 1 ! de janeiro de 2001. a alíquota do 
imposto de renda incidenle sobre remessas. para o exterior. destinadas 
exclusivamente no pagamento de despesas relacionadas com pesquisa 
de mercado para produtos brasi lei ros de expo11ação, bem como aque• 
las decorren1es de participação Cm exposiçõeS. feiras e eventos se-

- f - •; 
- - - · · Seção 29 

Art. 1 O. Ficam conval idados os atos praticados com base 
na Medida Provisória n' 2.062-67. de 21 de junho de 2001. 

Art. 11. Es1a Medida Provisóri a entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Art . 12. Revoga-se a Medida Provisória n' 2.062-67. de 2 1 
de junho de 200 1. 

Brnsília. 28 de junho de· 2001; ISO' da Independência e 
1131 da Repllblica. 

FERNANDO HENRJQUE CARDOSO 
Pedro Parente 

MEDIDA PROVISÓRIA N' 2. 160-23, DE 28 DE JUNHO DE 200 1 

Dispõe sobre a Cédula de Crédito Bancário 
e acresce di spositivo à Lei n1 4.728. de 14 
de julho de 1965, para inst ituir a alienação 
fiduciiria em garantia de coisa fungível ou 
de direito. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso 
da atribuição que lhe confere o art. 62 da Constitu ição. adota a 
seguime Medida Prov isória, com força de lei: 

CAPÍTULO I 
DA CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO 

Art. 1' A Cédula de Crédito Banci'i.rio é título de 
cr6dito emit ido. por pessoa física ou jurídica. em favor de instituição 
financeira ou de en1idnde a esta equiparada. representando promc~sa 
de pagamento em dinheiro. decorren1e de operação de cr~d ito. de 
qualquer modalidade. 

§ 1 ! A instituição credora deve integrar o Sis­
tema Financeiro Nacional, sendo admitida a emissão da Cédula de 
Crédito Bancário em favor de institu ição domiciliada no ex terior. 
desde que a obrigação esteja sujeita exclusivamente à lei e ao foro 
brasileiros. 

§ 2! A Cédula de Crédi to Bandrio em favor de 
inst ituição domiciliada no exterior poderá ser emitida cm moeda 
estrangeira. 

Art. 2' A Ctdula de Crédito Band rio poderá se r 
emitida. com ou sem garantia, real ou fidejussória. cedulanncnte 
constitu ída. 

Parágrafo ún ico. A garantia const ilu ída será es­
pecificada na Cédula de Crédito Bancári o. observadas as disposiçücs 
do Capítulo li desta Medida Provisóri a e. no que não forem com estas 
conflitantes, as da legis lação comum ou especia l aplicável. 

Art . 31 A C~dula de Crédito Bancário é título 
executivo extrajudicial e representa dív ida em dinheiro. certa. líquida 
e exigíve l, seja pela soma nela indicada, seja pe lo saldo devedor 
demonstrado em plani lha de cálculo. ou nos extratos da conla-cor• 
rente. elaborados conforme previsto no § 2' . 

§ 1' Na Cédula de Crédito Bancário poderão se r 
melhan1es. inclusive aluguéis e arrendamentos de estandes e loca is de pactuados: 
exposição, vinculadas à promoção de produtos brasileiros, bem ass im ,,1, ., ,,,, tH•i• 

de despesas com propaganda rea li1.adas no ârllb iio desses eventos. ·,1 I • os juros sobre a dív ida. capitali zados ou não. 
, •1 ,os critérios de sua incidência e. se for o caso, a periodicidade de sua 

. ,. . 1 ! O P~dcr _ Execut!vo estabelecerá. as condições e as , . capitali zação. bem como as despesas e os demais encargos decor-
ex1genc1as para a aphcaçao do disposto neste artigo. , ,1. re ntes da obrigação; , 

§ 2! Relativamente ao período de I' de janeiro de 2001 a 
31 de dezembro de 2003. a renúnc ia anual de rece ifa decorren te da 
redução de alíquota referida no caput será apurada. pelo Poder Exe-. 
culivo. mediante projeção da renúncia efetiva verificada no primeiro 
semestre. 

§ 3! Para os fin s do disposto no art. 14 da Lei Com• 
plemcntar n! 101. de 4 de maio de 2000. o montante an ual da .,.. 
renúncia, apurado na forma do § 2!, nos meses de se1embro de cada 
ano. será custeado à conta de fontes fimmciadoras da reserva de · 
cont ingência. salvo se veri ficado ex.cesso de arrecadação, apurado 
também na form::i do § 2!. em re lação à previsão de receitas. para o 
mesmo período, deduzido o valor da renúncia. 

§ 4' O excesso de arrecadação JXJrve ntura apurado nos 
lermos do § 31, ln fine, será utilizado para compensação do montante 
da renúncia. 

§ 5~ A alfquotu referida no caput. na hipótese de pa­
gamentos a residente ou domici li ados cm países que não tribute a 
renda ou que a tribute à nlfquota máxima inferior a vinte por cento. a 
que se refere o art. 24 da Lei n! 9.430, de '27 de dc.zembro de 1996. 
será de vinte e c inco por cento. 

Fls.~ 1 

iÍ - os critérios de atuaJ ização mone1ária ou de 
variação cambial como pennilido em lei ; 

Ili - os casos de ocorrência de mora e de i11-
c idência das multas e penalidades contratuais. bem como as hipóteses 
de vencimento antec ipado da dívida; 

IV - os c ritérios de apuração e de rcssarci111e11to. 
pe lo emi1ente ou por tercei ro garan tidor. das despesa,; de cobram; .i d.i 
dívida e dos honorários advocatfcios. j udiciais ou cxt rajud ic iai'i. ~c n­
do que os honorários advocatícios ex trajud iciais não poderão superar 
o limi te de dez por cento do valor total devido; 

V - quando for o caso, a modalidade de garantia 
da dív ida, sua extensão e as hi póteses de substituição de tal g.iranlia: 

VI - as obrigações a serem cumpridas pe lo c:rt"dor: 

VII • a obrigação do credor de emi tir exlrn lm da 
conta-corrente ou plani lhas de cálculo da dívida. ou de seu saldn 
devedor, de acordo com os critérios estabe lec idos na própriu Cédula 
de Crédito Bancário, observado o disposto no § 2!: e 

l 1\ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 000001 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.749-38, DE 8 DE AL.L'U..LJ .u~ r.rn 

Altera a legislação do imposto de renda e dá 
outras providências. 

EMENDA ADITIVA 

ART. 6° 

Inclua-se parágrafo único ao art. 6º da Medida Provisória nº 1.749-38, de 1999, com a 
seguinte redação: 

"Parágrafo Único - A exclusão da incidência prevista no "caput" deste artigo aplica-se 
também aos valores dos beneficios pagos periodicamente ao participante por motivos de 
invalidez permanente, ou pagos aos beneficiários legais, no caso de morte do participante, 
bem como aos valores dos beneficios pagos ao participante sob a forma de renda periódica, 
todos correspondentes às contribuições efetuadas antes de 01.01.96 e cujo ônus foi suportado 
pela pessoa tisica participante." 

JUSTIFICAÇÃO 

Os recursos que suportam os pagamentos realizados pelas referidas entidades aos participantes de 
plano de previdência privada, complementares aos da previdência oficial, são originados de duas 
fontes. 

A primeira corresponde ao valor das contribuições efetuadas pelo indivíduo e que, após deduzida 
a taxa de administração da entidade, são reunidas em conta de passivo, na rubrica de "reservas 
técnicas". Representam o valor do principal que o participante vai acumulando ao longo do 
tempo, a ele pertencente, e que pode sacar em momento futuro. 

A segunda fonte de recursos é constituída pelos créditos relativos à remuneração dos valores de 
contribuição do participante, remuneração esta que se processa a taxas similares à da poupança. 

O tratamento tributário sobre tais pagamentos apresenta, em período recente, dois momentos 
distintos. O primeiro caracterizado pelo fato de que, a partir do ano-base de 1988, contribuições 
para entidades de previdência privada deixam de ser admitidas como redutoras da base de cálculo 
do imposto de renda da pessoa fisica. Em anos anteriores pela legislação, em conjunto com outras 
reduções permitidas. 

Quanto aos beneficios pagos por entidades de previdência privada, no período compreendido do 
ano-base de1989 e até o ano-base de 1995, eram isentos do imposto de renda quando pagos por 
morte ou invalidez permanente por invalidez permanente do participante (situação em que os 
pagamentos correspondiam à indenização ao beneficiário) e, também, os beneficios vinculados a 
contribuições efetuadas pelo mesmo, sob a condição de que os rendimentos e ganhos de capital 

,- roduzidos pelo patrimônio da entidade tivessem sido tributados na fonte . As isenções 

2 3i omentadas vigoram até o ano-base de 1995, inclusive, ou seja, até o advento da lei nº 9.250/95. 

u ~ 1 elativamente aos resgates de planos, por representarem a retirada do principal acumulado e, 
o~ ! ~ i ortanto, não constituírem rendimento, observa-se o silêncio da lei sob:r:e 1,lU!. inclusão no campo 

e incidência do imposto de renda. 1 · -~~,; ;·ü u - ~ ~- i ~~ "L 1 

/,qlf3~½ h/q~ \ : s. r" -1 ,, ":,:.~o ~ -~ol - -----
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A edição da Lei nº 9.250/95 alterou o tratamento tributário então vigente para permitir (artigo 8º, 
inciso II, letra "c"), de uma parte, que as contribuições efetuadas pelo participante sejam 
utilizadas para reduzir a base de cálculo do imposto. 

Alternativamente, submete ao imposto de renda, nos termos do artigo 33, os beneficios recebidos 
de entidades de previdência privada pela pessoa fisica e, também, as importâncias 
correspondentes ao resgate de contribuições. Manteve-se a isenção anteriormente prevista em 
relação a morte ou invalidez permanente do participante, alterando-se a redação do inciso VII do 
artigo 6º da Lei nº 7.713/88, substituindo-se a palavra "beneficios" pelo termo "seguros". 

O artigo 33 continha um parágrafo único que veio a ser vedado pelo Exmo. Presidente da 
República. Tal dispositivo excluía da incidência do imposto os seguintes valores pagos ao 
participante: 1) Beneficio, proporcional às parcelas de contribuições efetuadas no período de 1 º de 
janeiro de 1989 a 31 de dezembro de 1995, quando o ônus tivesse sido do participante, e 2) 
Resgate de tais contribuições. 

O veto ao referido parágrafo único, conforme se demonstra abaixo, pode resultar em profunda 
distorção de ordem tributária e prejudicar, injustamente, o contribuinte. 

Conforme amplamente divulgado, ao editar a Lei nº 9.250/95, pretendeu-se modificar o 
tratamento fiscal conferido às contribuições previdenciárias e os respectivos beneficios visando, 
dentre outros aspectos, estimular o próprio indivíduo a prevenir-se contra riscos em certezas de 
outra parte, fortalecer o Sistema Previdenciário Privado e aumentar sua eficiência como sistema 
complementar a Previdência Oficial e, assim, concorrer para incrementar a formação de poupança 
de longo prazo, indispensável para financiar investimentos essenciais para que se alcancem metas 
de crescimentos econômico sustentado. 

Para tanto, como se indicou, permite-se (artigo 8º, inciso II, letra "e", da Lei 9.250/95) a dedução, 
da base de cálculo do imposto de renda da pessoa fisica, de contribuições para as entidades de 
previdência privada domiciliadas no País, cujo ônus tenha sido do contribuinte, efetuadas com a 
finalidade de custear beneficios complementares assemelhados aos da Previdência Social. 
Paralelamente, passam a enquadrar-se como rendimentos tributáveis, conforme exposto acima, os 
beneficios e resgates recebidos daquelas entidades. 

- ----•. Entretanto, caso se considere isolada e literalmente o comando constante do artigo 33, passarão a 

a:: 
l.U 
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u.., 
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s r submetidos ao tributo valores de contribuições que, é inequívoco, não constituem rendimentos 
· e que, além disso, jamais foram admitidos como dedução ou abatimento da base de cálculo do 
imposto, na declaração. 

A incidência do imposto sobre tais valores, além de flagrantemente injusta, apresenta inúmeros 
pontos de conflito com as normas da legislação tributária. A primeira, por serem tributados 
valores retirados pelo participante e que correspondem às contribuições que efetuou 
anteriormente, quando a lei vedava que fossem considerados para reduzir a base de cálculo do 
imposto de renda. A segunda, por ocorrer a incidência repetida do imposto de renda sobre o 
mesmo rendimento. E a terceira, por não estar sendo respeitado o direito adquirido pelo 

_..,.__ _ _ contribuinte ao efetuar os pagamentos para o plano previdenciário, representado pela isenção que 
a lei lhe assegurava, a época de sua realização. 

l.:,EH 3.1 t.23.0l14•2 • pormisr-
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Com efeito, como observado, as contribuições para a previdência privada constituem meio do 
qual se serve o participante para acumular poupança a longo prazo. Os valores líquidos a ele 
pertencentes (valores brutos das contribuições menos a taxa de administração) são reunidos na 
conta de reserva técnica, no passivo da entidade de previdência privada, podendo, inclusive, vir a 
ser reclamados pelo participante antes do vencimento do plano estabelecido. É forma alternativa 
de acumulação de recursos de que pode lançar mão, em lugar de efetuar aplicações financeiras 
diretas, a exemplo dos depósitos em caderneta de poupança, cujos os rendimentos continuam 
isentos de imposto. 

Assim, inexistindo a permissão para que as contribuições pagas no período de 01/01 /89 a 31/12/95 
fossem consideradas como abatimentos, ou dedução, ao determinar-se a base de cálculo de 
imposto de renda da pessoa tisica, é inequívoco que os valores das retiradas de contribuições do 
próprio participante nada mais representam senão o retomo do principal (menos a taxa de 
administração) que, ao longo do tempo, acumulou junto à entidade previdenciária e que, à época 
dos pagamentos das contribuições, não provocou qualquer reflexo em termos de redução da base 
tributável na declaração anual do imposto de renda. 

Mesmo em se tratando em contribuições em anos anteriores, deve-se considerar que, além de 
representarem parcela irrisória das reservas técnicas atualmente existentes (não mais que 3% do 
valor destas), é muito provável que a redução que proporcionaram à base de cálculo do imposto 
de renda tenha sido praticamente nula. Isso porque, além dos abatimentos serem limitados 
legalmente, as reduções se efetuavam em conjunto com outras, de maior importância sendo 
provável que, caso utilizadas, o tenham sido apenas em parte. 

De outro lado, ao tributar o valor do principal acumulado, ocorre incidência em dobro do imposto 
de renda sobre um mesmo rendimento, de vez que as contribuições foram realizadas com 
recursos que, em momento anterior, já foram alcançadas por aqueles tributos. Não menos 
importante é o fato de que a lei estará, em termos efetivos, retroagindo para prejudicar o 
contribuinte, de vez que anula a isenção que lhe é assegurada pela lei vigente à época em que 
efetuou os pagamentos. 

As mesmas impropriedades apontadas ocorrerão na situação em que, em lugar de retirar-se o 
principal de uma só vez, o mesmo for sendo retomado ao participante aos poucos, em parcelas 
incluídas no valor do beneficio periodicamente pago. 

Adernais, ao efetuar os pagamentos das contribuições no período citado, o participante tinha 
assegurado pela lei a isenção sobre os beneficios, nas condições referidas no início desta 
justificação, e, por não se tratar de rendimento, o resgate correspondente a recursos aportados pelo 
próprio participante que, como afirmado, constituem o principal que acumulou. 

GER 3. 17.23.004•2 • (JUN/95) 
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Em função do acima exposto, o Governo visou atender a reivindicação, editando o artigo 8º da 
Medida Provisória em questão, só que o fez de maneira restritiva, ou seja, atribuindo a exclusão 
da incidência do imposto de renda na fonte e na declaração de rendimentos apenas ao valor do 
resgate recebido por ocasião do desligamento do participante do plano de benefícios da entidade 
de previdência privada, incentivando neste caso o resgate, e contrariando completamente o 
objetivo maior que é o de se elevar o nível de poupança da população, razão pela qual propõe-se 
através desta Emenda que seja estendida a referida exclusão também aos pagamentos periódicos 
de beneficios que atendam as condições estabelecidas no artigo 6º. 

GER 3.17.23.004-2 • (JUN/95) 
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1 Página:: 1 / 1 
1 

1 A rtigo: 3º li Par.igrafo: li Inciso: IIAJínca: 

Suprima-se o art. 3°. 

JUSTIFICATIVA 

A emenda visa pennitir que o Imposto incidente sobre a renda e os proventos das pessoas jurídicas 
tenha sua base de cáculo apurada após a dedução, não só dos pagamentos efetuado a estabelecimentos de 
ensino de pre-escola, 1 º, 2° e 3° grau, cursos de especialização ou profissionalização, do contribuinte e seus 
dependentes, mas também, as despesas geradas pelo pagamento com a creche, o matrial escolar e o material 
didático_ 

Desta forma se estará dando efetividade plena à vocação do testo legal originário. qual seja, o de 
incentivar a formação e o desenvolvimento educacional, cultural, cientifico e profissionalizante do 
contribuinte e seus dependente e, assim, da sociedade brasileira _ 

Convêm ressaltar que neste sentido também o te:x1o contitucional. contemplou em seu art_ 150. VI. "d". 
vedação a tributação sobre "livros, jornais, periodicos e o papel destinado a sua impressão, objetivando com 

isto, a um só tempo, evitar possíveis embaraços aos meios de distribuição do saber e propissiar estímulos a 
cultura e a educação_ 

Entretanto, o contribuinte consumidor de livros e de todos os demais instrumentos necessários para 
alcançar seu proposito de educação. aprimoramento e profissionalização não vem sendo alcançado pelo 
princípio constitucional e pela justiça tributária necessária para desonerar e estimular a educação e a 
cultura_ 
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APRESENTAÇÃO UE EMENDAS 

1 Data: 27.10.99 1 Proposição: MP 1851-45/99 

l~A_u_t_o_r_: _ D_E_P_. __ ~-I_r_R_º __ T_E_;:; _r _x_:::_: r_R_A _ _____ _JI 
I 
Nº Prontuário: 

3 1 7 

Supressiva 2 D Substitutiva 3 D Modificativa 4 D Aditiva 

1 Página: :1 / 1 1 Artigo: 4° 1 Pa1-ágrafo: \ Indso: 

Suprima-se o art. 4° e seu único parágrafo. 

JUSTIFICATIVA 

Sub~titutiva 
Global 

\lftJínea: 

A não incidência tributária decorre. ou de disposição constitucional autorizativa de imunidade. ou de 
nonna infra constitucional que reproduza situação de fato sem significação econômica. 

O pagamento ou o lançamento de créditos em favor de empresa domiciliada no exterior pela 
contraprestação do serviço de telecomunicação pela empresa que no Brasil reali7.a esta atividade de forma 
interligada. não configura nem uma nem outra hípotese de não incidência. 

O dispositivo que ora visamos suprimir. e que beneficia às empresas de telecomunicação instaladas no 
Pais após a privatização do setor, resulta unicamente de uma deliberação política discriminatória e 
infundada e. portanto contrária a constituição e potencialmente lesiva ao erario eo interesse público. 
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1 Artigo: 7° 1 Pm·ágrafo: 1 Inciso: li Alínea: 

Dê-se ao ari. 7c a seguinte redação: 

"Art. 7º - Serão admitidos como despesas com instrução, prevista no 
art 8~ inciso II, alinea "b", da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 
199 5, os pagamentos efetuados a creche, material escolar e 
didático. " 

JUSTIFICATIVA 

Visa a presente emenda dar efetividade plena à vocação do texto legal originário, qual seja, o de 
incentivar a formação e o desenvolvimento educacional. cultural, cientifico e profissionalizante do 
contribuinte e seus dependente e, assim, da sociedade brasileira. 

Neste sentido, o texto contitucional inspirador do comportamento tributário vigente. contemplou em 
seu art . 150, VI, "d", vedação a tributação sobre "livros, jornais, periodicos e o papel destinado a sua 
impressão ". O constitunte objetivava com isto que, a um só tempo, fosse evitado possíveis embaraços aos 
meios de distribuição do saber e também fosse propiciado estímulos a cultura e a educação. 

Todavia, o contribuinte consumidor de livros e de todos os demais instrumentos necessários para 
alcançar seu proposilo de educação. aprimoramento e profissionalização não vem sendo beneficiado pelo 
princípio constitucional e pela justiça tributária necessária para desonerar e estimular a sua busca pelo 
saber. 

A presente emenda pemlite que não só os pagamentos efetuado a estabelecimentos de ensino de 
pre-escola, 1 º. 2° e 3° grau, cursos de especialização ou profissionalização, do contribuinte e seus 
dependentes, mas também, as despesas geradas pelo pagamento com a creche, o matrial escolar e o material 
didático sejam admitidas como despesas com instrução para efeito de dedução da base de cálculo do Imposto 
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CÃMARA DOS DEPUTADOS 

MEDIDA PROVISÓRIA Nºl851-45/½ 

Emenda aditiva. 

MP 1.851-45 

000005 

Acrescente-se à Medida Provisória 1851-45/99, um artigo que será o 8º, 
com a redação que segue, renumerando-se o seguinte :-

Art. 8º -Exclui-se da incidência do Imposto de Renda os proventos de 
inatividade até a importância de R$ 2.500,00, para os maiores de 65 
anos e os inválidos e rendimentos salariais até R$ 3.500,00 para os 
maiores de 65 ~q.os que tendo completado os requisitos para a 
aposentadoria nã~ , ~xercem. 

JUSTIFICATIVA 

O indivíduo de mais de 65 anos tem exigências de saúde, 
geralmente, maiores do que os de menor idade. Suas condições fisicas já 
não são tão salutares e as exigências de exames médicos e remédios são 
muito maiores e mais dispendiosas. 

Em conseqüência seus gastos com a prevenção de saúde é 
maior e há necessidade de se resguardar a possibilidade de arcar com esses 
ônus, sem prejuízo de sua sanidade. Daí um limite maior de exclusão da 
incidência do Imposto de renda. r- ~- ·.1 ----
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Por outro lado, o cidadão com mais de 65 anos, que tendo 
cumprido todos os requisitos para requerer a sua aposentadoria e não o faz, 
pennanecendo na atividade e contribuindo com seu trabalho, merece um 
incentivo. 

É verdade que o incentivo proposto é pequeno, mas nas atuais 
circunstâncias em que se pretende postergar o início das aposentadorias a 
fim de dar um fôlego para a previdência, esta é uma medida salutar. 

Sala das Comissões 27 de outubro de 1999. 
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CONGRESSO NACIONAL 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 2062-62 

000006 

Data 

31/01/2001 
Proposição 

Medida Provisória nº 2062-62, de 2001 

Autor 1 1 
.___ ________ D_E_P........:...U_T_A_D_O_M_O_R_E_I_RA __ F_E_R_:_R:._E_I-=.RA ___ ___J ~--------' 

nº do prontuário 

1 ■ Su ressiva 2. D substitutiva 3. D modificativa 4. D aditiva 5. D Substitutivo global 

.___P_á_g_in_a _ __,I ~' __ A_rt___,ig=-o_3_º--=~~' :;::;:P-;-ar-;;ág~r;;':;af;;;o~1-;;:º-f-:, ::=i2r.º -:--e--=3:_º....JI _______ L_ ______ __J 

TEXTO/ JUSTIFICA AO 

Suprimam-se os parágrafos 1°, 2° e 3°, do artigo 3° da MP 2062-62 de 27 de janeiro de 
2001. 

JUSTIFICATIVA 

A supressão do parágrafo 1 ° impõe-se face sua flagrante inconstitucionalidade, por ferir 
frontalmente os Princípios Constitucionais da anterioridade fiscal e da anualidade a 
seguir transcritos: 

"Art. 150 - Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte é vedado à 
União, aos Estados, do DF e aos Municípios: 

III - cobrar tributos: 
a) em relação a fatos geradores ocorridos antes do início da vigência da lei que os 

houver instituído ou aumentado; 
b) no mesmo exercício financeiro em que haja sido publicada a lei que os instituiu ou 
aumentou; " 

Como o dispositivo que se propõe a supressão aumenta a alíquota do imposto de renda 
incidente na fonte sobre as importâncias pagas, creditadas, entregues, empregadas ou 
remetidas ao exterior a título de royalties de qualquer natureza de 15% para 25% para 
os fatos geradores ocorridos a partir de 1 ° de janeiro de 2001, e a Medida Provisória em 
análise foi editada em 27 de janeiro do presente exercício, é inquestionável sua 
inconstitucionalidade. 

A supressão dos parágrafos 2° e 3°, ocorre em conseqüência da supressão do 
parágrafo 1°, por aqueles se referem a este. 

PARLAMENTAR 

Brasília, de janeiro de 2001. 



CONGRESSO NACIONAL 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

Data Proposição 

MP 2062-62 

000007 

31/01/2001 Medida Provisória nº 2062-62, de 2001 

nº do prontuário Autor 1 1 
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1 ■ Su ressiva 2. D substitutiva 3. D modificativa 4. D aditiva 5. D Substitutivo global 

Página Artigo 3° Parágrafo 5° Inciso Ili Alíneas 

Suprima-se o inciso Ili, do § 5°, do artigo 3°, da MP nº 2062-62 de 27 de janeiro de 
2001 . 

JUSTIFICATIVA 

A manutenção deste dispositivo não tem mais sentido, uma vez que a Política 
Governamental prevê a manutenção dos critérios e benefícios fiscais, atualmente 
estabelecidos na Lei 8.661/93 e suas alterações posteriores (incisos V e VI do art. 4° 
da Lei 8.661/93; e art. 2° da lei 9.532/97). 

PARLAMENTAR 

Brasília, 31 de janeiro de 2001 
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CONGRESSO NACIONAL 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS. 

Data Proposição 

MP 2062-62 

000008 

31/01/2001 Medida Provisória nº 2062-62, de 2001 

nº do prontuário Autor 1 1 
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1 D Su ressiva 2. D substitutiva 3. ■ modificativa 4. D aditiva 5. D Substitutivo global 

Página Artigo 3° Parágrafo 5° Inciso li Alíneas 

Dê-se a seguinte redação ao inciso li, do parágrafo 5° do artigo 3° da MP nº 2062-62 
de 27 de janeiro de 2001, suprimindo-lhe a parte final: 

"Art. 3° .... ... ..... ................ ..... .. .. .... .. 

§ 5º .. ............ ........... ..... ............... .. . 

II) será utilizado, exclusivamente, para fins de dedução da contribuição incidente em 
operações posteriores, relativas a royalties. 

JUSTIFICATIVA 

Propõe-se supressão da expressão "durante o período de realização do programa" 
por referir-se exclusivamente aos programas PDTI e PDTA, já que a intenção da 
política governamental é conceder o crédito a todas empresas indistintamente. 

PARLAMENTAR 

Brasília, 31 de janeiro de 2001 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

Data Proposição 

MP 2062-62 

000009 

31/01/2001 Medida Provisória nº 2062-62, de 2001 

nº do prontuário 
A~ITT 1 1 
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TEXTO/ JUSTIFICACAO 

Modifique-se o parágrafo 4°, do artigo 3° da MP 2062-62, de 27 de janeiro de 2001, 
atribuindo-lhe a seguinte redação: 

"Art. 3º ... ....... ....................... ...... ........ ........... ......... ....... .. ...... ..... . 

§ 4°. . É concedido crédito incidente sobre a Contribuição de Intervenção no Domínio 
Econômico instituída pela Lei n ° 1O.168, de 29 de dezembro de 2000, aplicável às 
importâncias pagas, creditadas, entregues, empregadas ou remetidas para o exterior a título 
de royalties de qualquer natureza. " 

JUSTIFICATIVA 

Com o objetivo de garantir impacto tributário neutro com a instituição da Contribuição 
de Intervenção no Domínio Econômico relativamente às importâncias pagas, 
creditadas, entregues, empregadas ou remetidas ao exterior a título roya/ties de 
qualquer natureza, é concedido crédito incidente sobre a referida contribuição. 

O aumento da carga tributária decorrente da criação da Contribuição de Intervenção 
no Domínio Econômico, prevista na Lei nº 1 O. 168, de 29 de dezembro de 2000, ao 
elevar o custo do acesso à novas tecnologias, representaria um novo e importante 
obstáculo à capacidade competitiva do setor produtivo brasileiro. 

PARLAMENTAR 

Brasília, 31 de janeiro de 2001 
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Data Proposição 

31/01/2001 Medida Provisória nº 2062-62, de 2001 
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Página Artigo 3° Parágrafo 5° Inciso 1 Alíneas a, b e e 

Dê-se às alíneas a, b e e do inciso 1, do parágrafo 5° do art. 3° da MPV 2062-62, de 
27 de janeiro de 2001, a seguinte redação: 

nArt. 3° .................................................................. ..................... . 

§ 5º ... .................. . 
/ .......................... . 

a) cem por cento, relativamente aos períodos de apuração encerrados a partir de 1 ° 
de janeiro de 2001 até 31 de dezembro de 2003; 

b) setenta por cento, relativamente aos períodos de apuração encerrados a partir 
de 1° de janeiro de 2004 até 31 de dezembro de 2008; 

c) trinta por cento, relativamente aos períodos de apuração encerrados a partir de 
1° de janeiro de 2009 até 31 de dezembro de 2013. 

JUSTIFICATIVA 

A instituição de crédito de cem por cento da Contribuição de Intervenção no Domínio 
Econômico, no período de 1° de janeiro de 2001 até 31 de dezembro de 2003, 
objetiva desonerar a aquisição de tecnologias. 

A gradação do crédito, diminuindo-o ao longo do período previsto para a extinção de 
incentivos fiscais em 2013, visa adequar esta legislação à Política Governamental. 

Brasília, 31 de janeiro de 2001 
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Data Proposição 

31/01/2001 Medida Provisória nº 2062-62, de 2001 

Autor 1 1 nº do prontuário 
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TEXTO / JUSTIFICACAO 

Adicione-se ao "caput" do artigo 3° da MP 2062-62, de 27 de janeiro de 2001, a 
seguinte expressão: " ... , de remuneração de serviços técnicos e de assistência 
técnica", passando aquele dispositivo a contar com a seguinte redação: 

"Art. 3o Fica reduzida para quinze por cento a alíquota do imposto de renda incidente na 
fonte sobre as importâncias pagas, creditadas, entregues, empregadas ou remetidas ao exterior 
a título de royalties, de qualquer natureza, de remuneração de serviços técnicos e de 
assistência técnica." 

JUSTIFICATIVA 

O Projeto de Lei nº 2.978/00, que deu origem à Lei O nº 10.168/2000, na proposta 
originalmente formulado pelo Poder Executivo, com vistas a garantir impacto 
tributário neutro com a instituição da Contribuição de Intervenção no Domínio 
Econômico, previa a redução da alíquota do Imposto de Renda incidente na fonte 
sobre as importâncias pagas, creditadas, entregues, empregadas ou remetidas ao 
exterior a título de remuneração de serviços técnicos e de assistência técnica. 

Esta emenda visa restabelecer aquela redação, com o objetivo de não elevar a carga 
tributária. 

PARLAMENTAR 

Brasília, de janeiro de 2001 
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Data Proposição 
31/01/2001 Medida Provisória nº 2062-62, de 2001 

Autor 1 1 
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nº do prontuário 
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~-P_á_gi_na _ ____,I L-1 ___ A_rt_ig_o_--=c:7:='.=-:-=c==ªc=1P=,;.U~t::-,.--::---_L_------...l_------_J 
TEXTO/ JUSTIFICA AO 

Inclua-se na MPV 2062-62 de 27 de janeiro de 2001, onde for cabível, o 
seguinte dispositivo: 

"Art. O Comitê Gestor, coordenador das atividades do Programa de Estímulo à 
Interação Universidade-Empresa para o apoio à inovação, criado p ela Lei n ° J 0.168 de 
29 de dezembro de 2000, deverá contar com representantes do governo, setor produtivo 
e do segmento acadêmico-cientifico. " 

JUSTIFICATIVA 

Esta emenda supre a inadequação do modelo de gestão do Fundo Verde--:­
Amarelo cujo objetivo é tornar mais integrada a atuação das universidades e 
das empresas no campo da produção tecnológica, enquanto a Lei nº 10.168, 
de 29 de dezembro de 2000, não prevê a participação de representantes do 
setor produtivo e do segmento acadêmico-científico na composição do Comitê 
Gestor. 

Brasília, 31 de janeiro de 2001 
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.062-64, DE 27 MJ 

MP 2 . 062-64 
000013 

Altera a legislação do imposto de renda e dá 
outras providências. 

EMENDA ADITIVA 

ART. 7º 

Inclua-se parágrafo único ao art. 7° da Medida Provisória nº 2.062-64, de 2.001, com a 
seguinte redação: 

"Parágrafo Único - A exclusão da incidência prevista no "capuf' deste artigo aplica-se 
também aos valores dos beneficios pagos periodicamente ao participante por motivos de 
invalidez permanente, ou pagos aos beneficiários legais, no caso de morte do participante, 
bem como aos valores dos benefícios pagos ao participante sob a forma de renda periódica, 
todos correspondentes às contribuições efetuadas antes de 01.01.96 e cujo ônus foi suportado 
pela pessoa fisica participante." 

JUSTIFICAÇÃO 

Os recursos que suportam os pagamentos realizados pelas referidas entidades aos participantes de 
plano de previdência privada, complementares aos da previdência oficial, são originados de duas 
fontes. 

A primeira corresponde ao valor das contribuições efetuadas pelo indivíduo e que, após deduzida 
a taxa de administração da entidade, são reunidas em conta de passivo, na rubrica de "reservas 
técnicas". Representam o valor do principal que o participante vai acumulando ao longo do 
tempo, a ele pertencente, e que pode sacar em momento futuro. 

A segunda fonte de recursos é constituída pelos créditos relativos à remuneração dos valores de 
contribuição do participante, remuneração esta que se processa a taxas similares à da poupança. 

O tratamento tributário sobre tais pagamentos apresenta, em período recente, dois momentos 
distintos. O primeiro caracterizado pelo fato de que, a partir do ano-base de 1988, contribuições 
para entidades de previdência privada deixam de ser admitidas como redutoras da base de cálculo 
do imposto de renda da pessoa física. Em anos anteriores pela legislação, em conjunto com outras 
reduções permitidas. 

Quanto aos benefícios pagos por entidades de previdência privada, no período compreendido do 
ano-base del989 e até o ano-base de 1995, eram isentos do imposto de renda quando pagos por 
morte ou invalidez permanente por invalidez permanente do participante (situação em que os 
pagamentos correspondiam à indenização ao beneficiário) e, também, os benefícios vinculados a 
contribuições efetuadas pelo mesmo, sob a condição de que os rendimentos e ganhos de capital 
produzidos pelo patrimônio da entidade tivessem sido tributados na fonte . As isenções 
comentadas vigoram até o ano-base de 1995, inclusive, ou seja, até o advento da lei nº 9.250/95. 

Relativamente aos resgates de planos, por representarem a retirada do principal acumulado e, 
portanto, não constituírem rendimento, observa-se o silêncio da lei sobre sua inclusão no campo 
de incidência do imposto de renda. 
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A edição da Lei nº 9.250/95 alterou o tratamento tributário então vigente para permitir (artigo 8º, 
inciso II, letra "c"), de uma parte, que as contribuições efetuadas pelo participante sejam 
utilizadas para reduzir a base de cálculo do imposto. 

Alternativamente, submete ao imposto de renda, nos termos do artigo 33, os benefícios recebidos 
de entidades de previdência privada pela pessoa fisica e, também, as importâncias 
correspondentes ao resgate de contribuições. Manteve-se a isenção anteriormente prevista em 
relação a morte ou invalidez permanente do participante, alterando-se a redação do inciso VII do 
artigo 6º da Lei nº 7. 713/88, substituindo-se a palavra "beneficios" pelo termo "seguros". 

O artigo 33 continha um parágrafo único que veio a ser vedado pelo Exmo. Presidente da 
República. Tal dispositivo excluía da incidência do imposto os seguintes valores pagos ao 
participante: 1) Beneficio, proporcional às parcelas de contribuições efetuadas no período de 1 º de 
janeiro de 1989 a 31 de dezembro de 1995, quando o ônus tivesse sido do participante, e 2) 
Resgate de tais contribuições. 

O veto ao referido parágrafo único, conforme se demonstra abaixo, pode resultar em profunda 
distorção de ordem tributária e prejudicar, injustamente, o contribuinte. 

Conforme amplamente divulgado, ao editar a Lei nº 9.250/95, pretendeu-se modificar o 
tratamento fiscal conferido às contribuições previdenciárias e os respectivos benefícios visando, 
dentre outros aspectos, estimular o próprio indivíduo a prevenir-se contra riscos em certezas de 
outra parte, fortalecer o Sistema Previdenciário Privado e aumentar sua eficiência como sistema 
complementar a Previdência Oficial e, assim, concorrer para incrementar a formação de poupança 
de longo prazo, indispensável para financiar investimentos essenciais para que se alcancem metas 
de crescimentos econômico sustentado. 

Para tanto, como se indicou, permite-se (artigo 8°, inciso II, letra "e", da Lei 9.250/95) a dedução, 
da base de cálculo do imposto de renda da pessoa fisica, de contribuições para as entidades de 
previdência privada domiciliadas no País, cujo ônus tenha sido do contribuinte, efetuadas com a 
finalidade de custear beneficios complementares assemelhados aos da Previdência Social. 
Paralelamente, passam a enquadrar-se como rendimentos tributáveis, conforme exposto acima, os 
beneficios e resgates recebidos daquelas entidades. 

Entretanto, caso se considere isolada e literalmente o comando constante do artigo 33, passarão a 
ser submetidos ao tributo valores de contribuições que, é inequívoco, não constituem rendimentos 
e que, além disso, jamais foram admitidos como dedução ou abatimento da base de cálculo do 
imposto, na declaração. 

A incidência do imposto sobre tais valores, além de flagrantemente injusta, apresenta inúmeros 
pontos de conflito com as normas da legislação tributária. A primeira, por serem tributados 
valores retirados pelo participante e que correspondem às contribuições que efetuou 
anteriormente, quando a lei vedava que fossem considerados para reduzir a base de cálculo do 
imposto de renda. A segunda, por ocorrer a incidência repetida do imposto de renda sobre o 
mesmo rendimento. E a terceira, por não estar sendo respeitado o direito adquirido pelo 
contribuinte ao efetuar os pagamentos para o plano previdenciário, representado pela isenção que 

a lei lhe assegurav~ a épo:~:e sua rea~i~~ão ~ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Com efeito, como observado, as contribuições para a previdência privada constituem meio do 
qual se serve o participante para acumular poupança a longo prazo. Os valores líquidos a ele 
pertencentes (valores brutos das contribuições menos a taxa de administração) são reunidos na 
conta de reserva técnica, no passivo da entidade de previdência privada, podendo, inclusive, vir a 
ser reclamados pelo participante antes do vencimento do plano estabelecido. É forma alternativa 
de acumulação de recursos de que pode lançar mão, em lugar de efetuar aplicações financeiras 
diretas, a exemplo dos depósitos em caderneta de poupança, cujos os rendimentos continuam 
isentos de imposto. 

Assim, inexistindo a permissão para que as contribuições pagas no período de O 1/01/89 a 31/12/95 
fossem consideradas como abatimentos, ou dedução, ao determinar-se a base de cálculo de 
imposto de renda da pessoa física, é inequívoco que os valores das retiradas de contribuições do 
próprio participante nada mais representam senão o retomo do principal (menos a taxa de 
administração) que, ao longo do tempo, acumulou junto à entidade previdenciária e que, à época 
dos pagamentos das contribuições, não provocou qualquer reflexo em termos de redução da base 
tributável na declaração anual do imposto de renda. 

Mesmo em se tratando em contribuições em anos anteriores, deve-se considerar que, além de 
representarem parcela irrisória das reservas técnicas atualmente existentes (não mais que 3% do 
valor destas), é muito provável que a redução que proporcionaram à base de cálculo do imposto 
de renda tenha sido praticamente nula. Isso porque, além dos abatimentos serem limitados 
legalmente, as reduções se efetuavam em conjunto com outras, de maior importância sendo 
provável que, caso utilizadas, o tenham sido apenas em parte. 

De outro lado, ao tributar o valor do principal acumulado, ocorre incidência em dobro do imposto 
de renda sobre um mesmo rendimento, de vez que as contribuições foram realizadas com 
recursos que, em momento anterior, já foram alcançadas por aqueles tributos. Não menos 
importante é o fato de que a lei estará, em termos efetivos, retroagindo para prejudicar o 
contribuinte, de vez que anula a isenção que lhe é assegurada pela lei vigente à época em que 
efetuou os pagamentos. 

As mesmas impropriedades apontadas ocorrerão na situação em que, em lugar de retirar-se o 
principal de uma só vez, o mesmo for sendo retomado ao participante aos poucos, em parcelas 
incluídas no valor do beneficio periodicamente pago. 

Ademais, ao efetuar os pagamentos das contribuições no período citado, o participante tinha 
assegurado pela lei a isenção sobre os beneficios, nas condições referidas no início desta 
justificação, e, por não se tratar de rendimento, o resgate correspondente a recursos aportados pelo 
próprio participante que, como afirmado, constit~I que acumulou . 

. ~--- ··------
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CÃMARA DOS DEPUTADOS 

Em função do acima exposto, o Governo visou atender a reivindicação, editando o artigo 8° da 
Medida Provisória em questão, só que o fez de maneira restritiva, ou seja, atribuindo a exclusão 
da incidência do imposto de renda na fonte e na declaração de rendimentos apenas ao valor do 
resgate recebido por ocasião do desligamento do participante do plano de beneficios da entidade 
de previdência privada, incentivando neste caso o resgate, e contrariando completamente o 
objetivo maior que é o de se elevar o nível de poupança da população, razão pela qual propõe-se 
através desta Emenda que seja estendida a referida exclusão também aos pagamentos periódicos 
de beneficios que atendam as condições estabelecidas no artigo 7°. 

ROSE~ 
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2 .159 -68, DE 28 DE JUNHO DE 2001. 

Altera a legislação do imposto de renda e dá outras 
providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

Art. 1 º A pessoa jurídica, cujos créditos com pessoa jurídica de direito público ou com 
empresa sob seu controle, empresa pública, sociedade de economia mista ou sua subsidiária, decorrentes 
de construção por empreitada, de fornecimento de bens ou de prestação de serviços, forem quitados pelo 
Poder Público com títulos de sua emissão, inclusive com Certificados de Securitização, emitidos 
especificamente para essa finalidade, poderá computar a parcela do lucro, correspondente a esses créditos, 
que houver sido diferida na forma do disposto nos §§ 3º e 4º do art. 10 do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de 
dezembro de 1977, na determinação do lucro real do período-base do resgate dos títulos ou de sua 
alienação sob qualquer forma. 

Art. 2º O disposto no art. 65 da Lei nº 8.383, de 30 de dezembro de 1991, aplica-se, 
também, nos casos de entrega, pelo licitante vencedor, de títulos da dívida pública do Estado, do Distrito 
Federal ou do Município, como contrapartida à aquisição de ações ou quotas de empresa sob controle 
direto ou indireto das referidas pessoas jurídicas de direito público, nos casos de desestatização por elas 
promovidas. 

Art. 32. Fica reduzida para quinze por cento a alíquota do imposto de renda incidente na 
fonte sobre as importâncias pagas, creditadas, entregues, empregadas ou remetidas ao exterior a título de 
remuneração de serviços técnicos e de assistência técnica, e a título de royalties, de qualquer natureza, a 
partir do início da cobrança da contribuição instituída pela Lei nº 10.168, de 29 de dezembro de 2000. 

Art. 4!!. É concedido crédito incidente sobre a Contribuição de Intervenção no Domínio 
Econômico, instituída pela Lei nº 10.168, de 2000, aplicável às importâncias pagas, creditadas, entregues, 
empregadas ou remetidas para o exterior a título de royalties de qualquer natureza. 

§ 12. O crédito referido no caput: 

I - será determinado com base na contribuição devida, incidente sobre pagamentos, 
créditos, entregas, emprego ou remessa ao exterior a título de royalties de qualquer natureza, mediante 
utilização dos seguintes percentuais: 

a) cem por cento, relativamente aos períodos de apuração encerrados a partir de 1 º de 
janeiro de 2001 até 31 de dezembro de 2003; 

b) setenta por cento, relativamente aos períodos de apuração encerrados a partir de l º de 
janeiro de 2004 até 31 de dezembro de 2008; 

c) trinta por cento, relativamente aos períodos de apuração encerrados a partir de 1 º de 
janeiro de 2009 até 31 de dezembro de 2013; 
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II - será utilizado, exclusivamente, para fins de dedução da contribuição incidente em 
operações posteriores, relativas a royalties. 

§ 2º O Comitê Gestor definido no art. 5º da Lei nº- 10.168, de 2000, será composto por 
representantes do Governo Federal, do setor industrial e do segmento acadêmico-científico. 

Art. 5º- Não incidirá o imposto de renda na fonte sobre os rendimentos pagos ou creditados 
a empresa domiciliada no exterior, pela contraprestação de serviços de telecomunicações, por empresa de 
telecomunicação que centralize, no Brasil, a prestação de serviços de rede corporativa de pessoas 
jurídicas. 

Parágrafo único. Para efeitos deste artigo, considera-se rede corporativa a rede de 
telecomunicações privativa de uma empresa ou entidade, a qual interliga seus vários pontos de operações 
no Brasil e no exterior. 

Art. 6º- Os bens do ativo permanente imobilizado, exceto a terra nua, adquiridos por 
pessoa jurídica que explore a atividade rural, para uso nessa atividade, poderão ser depreciados 
integralmente no próprio ano da aquisição. 

Art. 7º- Exclui-se da incidência do imposto de renda na fonte e na declaração de 
rendimentos o valor do resgate de contribuições de previdência privada, cujo ônus tenha sido da pessoa 
fisica, recebido por ocasião de seu desligamento do plano de beneficias da entidade, que corresponder às 
parcelas de contribuições efetuadas no período de 1 º- de janeiro de 1989 a 31 de dezembro de 1995 . 

Art. 8º- Serão admitidos como despesas com instrução, previstas no art. 8º-, inciso II, alínea 
"b", da Lei nº- 9.250, de 26 de dezembro de 1995, os pagamentos efetuados a creches. 

Art. 9º- Fica reduzida a zero, relativamente aos fatos geradores ocorridos a partir de 1 º de 
janeiro de 2001, a alíquota do imposto de renda incidente sobre remessas, para o exterior, destinadas 
exclusivamente ao pagamento de despesas relacionadas com pesquisa de mercado para produtos 
brasileiros de exportação, bem como aquelas decorrentes de participação em exposições, feiras e eventos 
semelhantes, inclusive aluguéis e arrendamentos de estandes e locais de exposição, vinculadas à 
promoção de produtos brasileiros, bem assim de despesas com propaganda reali zadas no âmbito desses 
eventos. 

§ 1 º- O Poder Executivo estabelecerá as condições e as exigências para a aplicação do 
disposto neste artigo. 

§ 2º- Relativamente ao período de l º- de janeiro de 2001 a 31 de dezembro de 2003, a 
renúncia anual de receita decorrente da redução de alíquota referida no caput será apurada, pelo Poder 
Executivo, mediante projeção da renúncia efetiva verificada no primeiro semestre. 

§ 3º- Para os fins do disposto no art. 14 da Lei Complementar nº- 1 O 1, de 4 de maio de 
2000, o montante anual da renúncia, apurado na forma do § 2º-, nos meses de setembro de cada ano, será 
custeado à conta de fontes financiadoras da reserva de contingência, salvo se verificado excesso de 
arrecadação, apurado também na forma do § 2º-, em relação à previsão de receitas, para o mesmo período, 
deduzido o valor da renúncia. 

SENADO FEDERAL 
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§ 42 O excesso de arrecadação porventura apurado nos termos do § 32, in fine, será 
utilizado para compensação do montante da renúncia. 

§ 52 A alíquota referida no caput, na hipótese de pagamentos a residente ou domiciliados 
em países que não tribute a renda ou que a tribute à alíquota máxima inferior a vinte por cento, a que se 
refere o art. 24 da Lei n2 9.430, de 27 de dezembro de 1996, será de vinte e cinco por cento. 

Art. 1 O. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nQ 
2.062-67, de 21 de junho de 2001. 

Art. 11. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

Art.12. Revoga-seaMedidaProvisórian2 2.062-67, de21 dejunhode2001. 

Brasília, 28 de junho de 2001; 180º- da Independência e 1132 da República. 

Referenda eletrônica - Pedro Parente 
MP-2062-68(L) SENADO ffOERAL 1 
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Mensagem n2 6 49 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 62 da Constituição Federal, submeto à elevada deliberação de 

Vossas Excelências o texto da Medida Provisória n2 2 . 159 -68, de 28 de junho de 2001, que 

"Altera a legislação do imposto de renda e dá outras providências". 

Brasília, 2 8 de junho de 2001. 

1
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E.M. nº 00288 

Em 28 de junho de 2001. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Tenho a honra de submeter à elevada consideração de Vossa Excelência 
proposta de Medida Provisória de 24 de maio de 2001, que altera a legislação do imposto de 
renda. 

Uma vez que o termo final da Medida Provisória nº 2.062-67, de 21 de 
junho de 2001 , que dispõe sobre o mesmo assunto, ocorreria no dia 21 de julho próximo, 
proponho a sua conseqüente revogação, de sorte a se evitar a duplicidade de normas sobre a 
matéria, mas convalidando os atos com base nela praticados. 

Registro, por oportuno, que o texto em apreço possui idêntico conteúdo 
normativo constante de proposta anteriormente formulada pelos Senhores Ministros de Estado da 
Fazenda e da Ciência e Tecnologia e, se acolhido por Vossa Excelência, conterá referenda na 
forma do Decreto nº 3.723, de 10 de janeiro de 2001. 

Respeitosamente, 

PEDRO PARENTE 
Chefe da Casa Civil da Presidência 

da República 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBL!C"A 
CASA Cl\'lL 

(Documento assinado eletronicamente) DOCUMENTO ASSI'i.' ICAMENTE 
CONF'1•lrn CI 'AL 

EM-2062 REVOGA(L) Pabl~ Carvalho 



LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO-LEI Nº 1.598, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1977 

Altera a legislação do imposto sobre a renda. 

Art . 1 O - Na apuração do resultado de contratos, com prazo de execução superior a um ano, de construção 
por empreitada ou de fornecimento, a preço predeterminado, de bens ou serviços a serem produzidos, serão 
computados em cada período: 
I - o custo de construção ou de produção dos bens ou serviços incorrido durante o período; 
II - parte do preço total da empreitada, ou dos bens ou serviços a serem fornecidos, determinada mediante 
aplicação, sobre esse preço total, da porcentagem do contrato ou da produção executada no período. 
§ 1 º - A porcentagem do contrato ou da produção executada durante o período poderá ser determinada: 
a) com base na relação entre os custos incorridos no período e o custo total estimado da execução da 
empreitada ou da produção; ou 
b) com base em laudo técnico de profissional habilitado, segundo a natureza da empreitada ou dos bens ou 
serviços, que certifique a porcentagem executada em função do progresso físico da empreitada ou produção. 
§ 2° - O disposto neste artigo não se aplica às construções ou fornecimentos contratados com base em preço 
unitário de quantidades de bens ou serviços produzidos em prazo inferior a um ano, cujo resultado deverá ser 
reconhecido à medida da execução. 
§ 3° - No caso de empreitada ou fornecimento contratado, nas condições deste artigo, ou do § 2º, com pessoa 
jurídica de direito público, ou empresa sob seu controle, empresa pública, sociedade de economia mista ou sua 
subsidiária, o contribuinte poderá diferir a tributação do lucro até sua realização, observadas as seguintes 
normas: 
a) poderá ser excluída do lucro líquido do exercício, para efeito de determinar a lucro real, parcela igual à 
receita já computada na determinação do lucro que na data do balanço de encerramento do exercício ainda não 
tiver sido recebida; 
b) a parcela excluída nos termos da letra a deverá ser computada na determinação do lucro real do exercício 
social em que a receita for recebida. 
§ 4° - Se o contribuinte subcontratar parte da empreitada ou fornecimento, o direito ao diferimento de que 
trata o§ 3° caberá a ambos, na proporção da sua participação na receita a receber. 
§ 5° - O contribuinte contratante de empreitada iniciada antes de 31 de dezembro de 1977 poderá, para efeito 
de determinar o lucro real, reconhecer todo o lucro do contrato somente no período-base de incidência em que 
for completada sua execução, observadas as seguintes normas: 
a) o contrato com duração superior a 3 anos considerar-se-á completado quando executado em porcentagem 
superior a 95% (§ 1 º); 
b) o disposto neste parágrafo não se aplicará aos aumentos, mediante aditamento ao contrato em data posterior 
a 31 de dezembro de 1977, da empreitada contratada. 

LEI Nº 8.383, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1991 

Institui a Unidade Fiscal de Referência, altera a 
legislação do imposto de renda e dá outras 
providências. 

Art. 65. Terá o tratamento de permuta a entrega, pelo licitante vencedor, de títulos da dívida pública federal 
ou de outros créditos contra a União, como contrapartida à aquisição das ações ou quotas leiloadas no âmbito 
do Programa Nacional de Desestatização. 

1 
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§ 1 º Na hipótese de adquirente pessoa física, deverá ser considerado como custo de aquisição das ações ou 
quotas da empresa privatizável o custo de aquisição dos direitos contra a União, corrigido monetariamente até 
a data da permuta. 
§ 2º Na hipótese de pessoa jurídica não tributada com base no lucro real, o custo de aquisição será apurado na 
forma do parágrafo anterior. 
§ 3º No caso de pessoa jurídica tributada com base no lucro real, o custo de aquisição das ações ou quotas 
leiloadas será igual ao valor contábil dos títulos ou créditos entregues pelo adquirente na data da operação: 
§ 4° Quando se configurar, na aquisição, investimento relevante em coligada ou controlada, avaliável pelo 
valor do patrimônio líquido, a adquirente deverá registrar o valor da equivalência no patrimônio adquirido, em 
conta própria de investimentos, e o valor do ágio ou deságio na aquisição em subconta do mesmo 
investimento, que deverá ser computado na determinação do lucro real do mês de realização do investimento, 
a qualquer título. 

LEI Nº 10.168, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2000. 

Institui contribuição de intervenção de domínio 
econômico destinada a financiar o Programa de 
Estímulo à Interação Universidade-Empresa para o 
Apoio à Inovação e dá outras providências 

Art 5° Será constituído, no âmbito do Ministério da Ciência e Tecnologia, um Comité Gestor com a finalidade 
de coordenar as atividades do Programa de Estímulo à Interação Universidade-Empresa para o Apoio à 
Inovação, cabendo-lhe definir as diretrizes gerais e o plano anual de investimentos, acompanhar a 
implementação das ações e avaliar anualmente os resultados alcançados. 
§ 1 º (VETADO) 
§ 2° A participação no Comité Gestor não será remunerada. 
§ 3° O Ministério da Ciência e Tecnologia prestará ao Comitê Gestor apoio técnico, administrativo e 
financeiro necessários ao seu funcionamento. 

LEI Nº 9.250, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995. 

Altera a legislação do imposto de renda das pessoas 
tisicas e dá outras providências. 

Art. 8º A base de cálculo do imposto devido no ano-calendário será a diferença entre as somas: 
l - de todos os rendimentos percebidos durante o ano-calendário, exceto os isentos, os não-tributáveis, os 
tributáveis exclusivamente na fonte e os sujeitos à tributação definitiva; 
II - das deduções relativas: 
a) aos pagamentos efetuados, no ano-calendário, a médicos, dentistas, psicólogos, fisioterapeutas, 
fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as despesas com exames laboratoriais, 
serviços radiológicos, aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas e dentárias; 
b) a pagamentos efetuados a estabelecimentos de ensino relativamente à educação pré-escolar, de 1 º, 2° e 3º 
graus, cursos de especialização ou profissionalizantes do contribuinte e de seus dependentes, até o limite anual 
individual de R$ 1.700,00 (um mil e setecentos reais); 
c) à quantia de R$ 1.080,00 (um mil e oitenta reais) por dependente; 
d) às contribuições para a Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios; 
e) às contribuições para as entidades de previdência privada domiciliadas no País, cujo ônus tenha sido do 
contribuinte, destinadas a custear benefícios complementares assemelhados aos da Previdência Social; 
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t) às importâncias pagas a título de pensão alimentícia em face das normas do Direito de Família, quando em 
cumprimento de decisão judicial ou acordo homologado judicialmente, inclusive a prestação de alimentos 
provisionais; 
g) às despesas escrituradas no Livro Caixa, previstas nos incisos I a III do art. 6º da Lei nº 8.134, de 27 de 
dezembro de 1990, no caso de trabalho não-assalariado, inclusive dos leiloeiros e dos titulares de serviços 
notariais e de registro. 
§ 1 º A quantia correspondente à parcela isenta dos rendimentos provenientes de aposentadoria e pensão, 
transferência para a reserva remunerada ou reforma, pagos pela Previdência Social da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios, por qualquer pessoa jurídica de direito público interno, ou por entidade de 
previdência privada, representada pela soma dos valores mensais computados a partir do mês em que o 
contribuinte completar sessenta e cinco anos de idade, não integrará a soma de que trata o inciso I. 
§ 2° O disposto na alínea a do inciso II: 
I - aplica-se, também, aos pagamentos efetuados a empresas domiciliadas no País, destinados à cobertura de 
despesas com hospitalização, médicas e odontológicas, bem como a entidades que assegurem direito de 
atendimento ou ressarcimento de despesas da mesma natureza; 
11 - restringe-se aos pagamentos efetuados pelo contribuinte, relativos ao próprio tratamento e ao de seus 
dependentes; 
Ili - limita-se a pagamentos especificados e comprovados, com indicação do nome, endereço e número de 
inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF ou no Cadastro Geral de Contribuintes - CGC de quem os 
recebeu, podendo, na falta de documentação, ser feita indicação do cheque nominativo pelo qual foi efetuado 
o pagamento; 
IV - não se aplica às despesas ressarcidas por entidade de qualquer espécie ou cobertas por contrato de 
seguro; 
V - no caso de despesas com aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas e dentárias, exige-se a 
comprovação com receituário médico e nota fiscal em nome do beneficiário. 
§ 3° As despesas médicas e de educação dos alimentandos, quando realizadas pelo alimentante em virtude de 
cumprimento de decisão judicial ou de acordo homologado judicialmente, poderão ser deduzidas pelo 
alimentante na determinação da base de cálculo do imposto de renda na declaração, observado, no caso de 
despesas de educação, o limite previsto na alínea b do inciso II deste artigo. 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000. 

Estabelece normas de finanças públicas voltadas para 
a responsabilidade na gestão fiscal e dá outras 
providências. 

Art 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou beneficio de natureza tributária da qual decorra renúncia 
de receita deverá estar acompanhada de estimativa do impacto orçamentário - financeiro no exercício em que 
deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes, atender ao disposto na lei de diretrizes orçamentárias e a pelo 
menos uma das seguintes condições: 
I - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na estimativa de receita da lei 
orçamentária, na forma do art. 12, e de que não afetará as metas de resultados fiscais previstas no anexo 
próprio da lei de diretrizes orçamentárias; 
li - estar acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado no caput , por meio do aumento 
de receita, proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de 
tributo ou contribuição. 
§ 1 ° A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, concessão de isenção em caráter 
não geral, alteração de alíquota ou modificação de base de cálculo que implique redução discriminada de 
tributos ou condições, e outros benefícios que correspondam a tratamento diferenciado. 



§ 2º Se o ato de concessão ou ampliação do incentivo ou benefício de que trata o caput deste artigo decorrer 
da condição contida no inciso II, o benefício só entrará em vigor quando implementadas as medidas referidas 
no mencionado inciso. 
§ 3° O disposto neste artigo não se aplica: 
I - às alterações das alíquotas dos impostos previstos nos incisos I, II , IV e V do art. 153 da Constituição, na 
forma do seu § 1 º; 
II - ao cancelamento de débito cujo montante seja inferior ao dos respectivos custos de cobrança 

····· ····· ·· ·· ······ ···················· ··· ······ ··············································· ·· ······························· ·· 

LEI Nº 9.430, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1996. 

Dispõe sobre a legislação tributária federal, as contr ibuições 
para a seguridade soc iaL o processo admin istrativo de 
consulta e dá outras providências. 

Art. 24. As disposições relativas a preços, custos e taxas de juros, constantes dos arts. 18 a 22, aplicam-se, 
também, às operações efetuadas por pessoa física ou jurídica residente ou domiciliada no Brasil, com qualquer 
pessoa física ou jurídica, ainda que não vinculada, residente ou domiciliada em país que não tribute a renda ou 
que a tribute a alíquota máxima inferior a vinte por cento. 
§ 1 º Para efeito do disposto na parte final deste artigo, será considerada a legislação tributária do referido país, 
aplicável às pessoas físicas ou às pessoas jurídicas, conforme a natureza do ente com o qual houver sido 
praticada a operação. 
§ 2º No caso de pessoa física residente no Brasil: 
I - o valor apurado segundo os métodos de que trata o art. 18 será considerado como custo de aquisição para 
efeito de apuração de ganho de capital na alienação do bem ou direito; 
II - o preço relativo ao bem ou direito alienado, para efeito de apuração de ganho de capital, será o apurado de 
conformidade com o disposto no art. 19; 
III - será considerado como rendimento tributável o preço dos serviços prestados apurado de conformidade 
com o disposto no art. 19; 
IV - serão considerados como rendimento tributável os juros determinados de conformidade com o art. 22. 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.062-67, DE 21 DE JUNHO DE 2001. 

Altera a legislação do imposto de 
renda e dá outras providências. 



Aviso n2 710 - C. Civil. 

Brasília, 2 8 de junho de 2001. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem na qual o Excelentíssimo Senhor 

Presidente da República submete à deliberação do Congresso Nacional o texto da Medida Provisória 

n2 2 .159-68, de 28 de junho de 2001. 

4L~ ---
Chefe da Casa Civil 

da Presidência da República 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador CARLOS WILSON 
Primeiro Secretário do Senado Federal 
BRASÍLIA-DF. 
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MEDIDA PROVISÓRIA N• 2.159-69, DE 27 DE JULHO DE 2001 

Allcra a legislação do imposto de renda e 
dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso 
da atribuição que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a 
seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

Art. Jll A pessoa jurídica, cujos créditos com 
pessoa jurídica de direito público ou com empresa sob seu controle, 
empresa pública, sociedade de economia mista ou sua subsidiária. 
decorrentes de construçllo por empreitada, de fornecimento de bens 
ou de prestação de serviços, forem quitados pelo Poder Público com 
títulos de sua emissão, inclusive com Certificados de Securitizaçilo, 
emitidos especificamente para essa finalidade, poderá computar a 
parcela do lucro, correspondente a esses cr~ditos, que houver sido 
diferida na forma do disposto nos H 3° e 4'1 do art. 10 do Decreto­
Lei o.a 1.598, de 26 de dezembro de 1977, na detenninaçilo do lucro 
real do período-base do resgate dos títulos ou de sua alienação sob 
qualquer fonnu. · · · 

Art. 211 O disposto no art. 65 da Lei n11 8.383, de · 
30 de dezembro de 1991, aplica-se, tnmbém, nos casos de entrega, 
pelo licitante vencedor, de títulos da dívida pública do Estado, do 
Distrito Federal ou do Município, como contrapartida à aquisição de 
ações ou quotas de empresa sob conlrole direto ou indireto das re­
feridas pessoas jurídicas de direito público, nos casos de desesta­
tização por elas promovidas. 

Art. 3° Fica reduzida para quinze por cento a 
alíquota do imposto de renda incidente na fonte sobre as importâncias 
pagas, creditadas, enLregues, empregadas ou remetidas ao exterior a 
tilulo de remuneração de serviços t~cnicos e de assistência técnica, e 
a título de róialties, de qualquer natureza, a partir do início da co­
brança da contribuição instiluída pela Lei n11 IO. 168, de 29 de de­
zembro de 2000. 

Art. 4° É concedido crédito incidente sobre a 
Comribuição de Intervenção no Domínio Econômico, instituída pela 
Lei n11 10.168, de 2000, aplicável às importâncias pagas, creditadas, 
entregues, empregadas ou remelidas para o exterior a título de róial­
ties referentes a contratos de exploração de patentes e de uso de 
marcas. 

§ 1 º O crédito referido no caput: 

1 - será determinado com base na contribuição 
devida, incidente sobre pagamentos, créd itos, entregas, emprego ou 
remessa ao exterior a título de róialties ~e que trata o caput deste 
artigo, mediante utilização dos seguintes percentuais: 

a) cem por cento, relati vamente aos períodos de 
apuração encerrados a partir de Jll de janeiro de 2001 até 31 de 
dezembro de 2003; 

b) setenta por cento, rclativ:uncntc aos períodos 
de apuração encerrados a partir de 1u de janeiro de 2004 até 31 de 
dezembro de 2008; 

c) trinta por cento, relalivamente aos períOOos 
de apuração encerrados a partir de Jll de janeiro de 2009 até 3.1 de 
dezembro de 2013; , 

li - será utilizado, exclusivamente, para fins de 
dedução da contribuição incidente em operações posteriores, relativas 
a róialties previstos no caput deste anigo. 

§ 21l O Comitê Gestor definido no art. SU da Lei 
nª 10.168, de 2000, será composto por rcpresentanles do Governo 
Federal , do setor industrial e do segmento acadêmico•científico. 

Art. 511 Não incidirá o imposto de renda na fonte 
sobre os rendimentos pagos ou creditados a empresa domiciliada no 
exterior, pela contraprestação de serviços de telecomunicações. por 
empresa de telecomunicação que centralize, no Brasil, a prestação de 
serviços de rede corporativa de pessoas jurídicas. 

Parágrafo único. Para efeitos deste artigo, con­
sidera-se rede corporativa a rede de telecomunicações privativa de 
uma empresa ou entidade , a qual interliga seus vários pontos de 
operações no Brasil e no exterior. 

Art. 6,11 Os bens do ativo permanente imobi­
lizado, exceto a terra nua, adquirido·s P?r pessoa jurídica que explore 
a atividade rural. para uso nessa atividade, poderão ser depreciados 
inccgralmente no próprio ano da aquisição. 

. . An. 7~ Exclui~se da incidência do imposto de 
renda na fonte e na declaração_de rendii.nen_tos o valor do resgate de 
contribuições de previdencia privada, ci.ljo 'õnus tenha sido da pessoa 
física, recebido por ocasião de seu desligamento do plano de be­
nefícios da entidade, que corresponder às parcelas de contribuições 
efetuâdas· no período de 1° -de janéiro ·de -1989 a 31 de dezembro de 
1995. . . ' . . ' . .... 

Art. 811 Serão admitidos como despesas com ins• 
trução, previstas n_o,-art,•8'1, inciso II, aHriea "b", da Lei nll 9.250, de 
26 de dezembro- de 1995, os pagamentos efetuados a creches. , 

Diário Oficial 

Art. 9U Fica reduzida a 1.cro, relativamente aos 
fatos gerndores ocorridos a partir de 1u de janeiro de 2001. a alíquota 
do imposto de renda incidente sobre remessas, para o exterior, des­
tinadas exclusivamente ao pagamento de despesas relacionadas com 
pesquisa de mercado para produto_s _ brasileiros de ex9<?rtaçãoi bem 

~~~~~o:1~~~jh~~~iti~~Í~si~~ ~furt~~{itçea~~d:~~Js~~ :;t
1;~de~ 

e locais de exposição, vinculadas à promoção de produtos brasileiros, 
· bem assim de despesas com propaganda realizadas no âmbito desses 

eventos. 

§ 111 O Poder Executivo estabelecerá as con­
dições e as exigências para a aplicação do disposto neste artigo. 

§ 2u Relativamente ao período de lll de janeiro 
de 2001 a 31 de dezembro de 2003, a renúncia anual de receita 
decorrente da redwyão de alíquota referida no caput será apurada, 
pelo Poder Executivo, mediante projeção da renúncia efetiva ve­
rificada no primeiro semestre. 

Complementar O.O 1 O r. re ~aric o~~~s d~
0 
2~~

0 
mnint~ie l !n~~ Ld~ 

•renúncia, apurado na forma do § 21l, nos J1leses de setembro de cada 
ano, será custeado à conta de fontes financiadoras da reserva de 
contingência, salvo se verificado excesso de arrecadação, apurado 

~~~::1 ;rl~~de~~~d~\e~al~;ªJ:ºr:ns:r~~ão de receitas, para o 

§ 40 O excesso de arrecadação porventura apu­
rado nos termos do § 3°, in fine, será utilizado para compensação do 
montante da renúncia. 

§ 511 A alíquota referida no caput, na hipótese 

~erfnª1:~~n~~; : ~t~~n~e a)Íq~~::;i~~:~! Í~e~~:Cas v~~~e n~r ~bn~~~ 
a que se refere o art. 24 da Lei n• 9.430, de 27 de dezembro de 1996, 
será de vinte e cinco por cento. 

Art. 10. Ficam convalidados os atos praticados 
com base na Medida Provisória n11 2.159-68, de 28 de junho de 
2001. 

Art. 11. Esta Medida Provisória entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Brasília, 27 de julho de 2001; 18()11 da Inde­
pendência e 11 )ll da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Pedro Malan 
Ronaldo Mma Sardenberg 

Altera a Consolidação das Leis do Trabal 
- CLT, para dispor sobre o trnbalho a te o 
parcial, a suspensão do contrato de trab ho 
e o programa de qualificação profiss· nal, 
modifica as Leis nus 4.923, de 23 e de­
zembro de 1965, 5.889, de 8 de j 1ho <lc 
1973, 6.32 1, de 14 de abril <lc 197 , 6.494, 
de 7 de dezembro de 1977, 7 .99 de 11 de 
janeiro de 1990, 8.036, de 11 e maio de 
1990, e 9.601, de 21 de janeit de 1998, e 
dá outras providências 

A, no uso 
da atribuição que ão, adota a 
seguinte Medida 

intcs arts. 58-A, 
130-A, 476-A e 627-A o Trabalho - CLT 
(Decreto-Lei n11 5.452, d 

"Art. bulho em regime de 
tempo parcial aq 
cinco horas sema 

§ t• o 
regime de tempo onal ta sua jornada, 
em relação aos 
íunções, tempo i 

§ 2' 
regime de te 
nifestada ista em ms· 
trumento NR) 

. 130-A. Na modalidade do 
po parcial, pós cada período de doze me5;e. de vigênc ia 
do · contra de tr11-balho, o empregado terá d ire o a férias, 

· · na segu·· te· proporção: ' 
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Ili - quatortc dias, para a duração do trabaihd 
sema ai superior a quinze horas, até vinte horas; 

IV - doze dias, parn a duração do lrabalho . 
uperior a dez horus , ai~ quinze horas; 

V - dez dias, para a duração do trabalho 
manai s pçrior a cinco horas, até dez horas; 

vr - oito dias, P.ara a duração do trabalh se­
manal ig ai ou inferior a cinco horas. 

Parágrafo único. O empregado contratado ·ob o 
regime de tempo parcial que tiver mais de sete fa as in• 

{r~i~d~d fé ?ª~ 1:furi3g r:;:~~~e~stt}~)º terá º eu pc-

.. rt. 476-A. O contrato de trabalho p erá ser 
SUSP.(!nSo, um período de dois a cinco me es , para 

fl}i~~f;çg~ 
0
sf~~re8fe~~f~ ~1~
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c
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mção equival te à suspensão contratual, m iante pre­
visão cm con cnção ou acordo coletivo de balho e 
aquiescência f. ãJ do empregado, observad o disposto 
no art. 471 des Consolidação. 

· .- r inter-

de~j~ ~~tii e~~~~j~ 
mínima de q 

/ 

§ erá ser sus-
penso cm c aput deste 
artigo mais is meses. 

§ Jll er ao cm· 
pregado ajuda atureza sala-
rial, durante o ai nos termos 
do caput deste mido em con-
venção ou acordo 

§ ~ Du nsão contratual 
para partic ipação e de qualificação 
profissional, o emp nefícios volun• 
tariamente concediil 

§ 91 Se ocorre a d.is nsa do empregado no 

~~~~~u~~bie~rc~!~º ª~esse sr;e~s oc
0
a~~~~~a1h~. n~s !~~ 

~f~tó~i!s P;fcU:i~t~
0 ;:ir:~1 '~;! ª1

:::: irsof.~~l~: !11~~~ 
estabelecida em convenção u corda cofctivo, sendo de, 
no mínimo, cem por cento re o valor da última re­
munemção mensal anterior à spensão do contrato. 

§ 6,11 Se durante a s pensão do contrato não for 
ministrado o curso ou prog a 1a de qualificação profis. 
sional, ou o emprejado pc m· ecer trabalhando para o 

d~~r~~;::ga~~~~o ;!~~~c l~~ d:ctf atii~n;;Jdri~~j~i~~~ 
encargos soc iais referentes ao íodo, às penalidades ca­
bíveis previstas na legisla o em igor. bem como às san• 
çõcs previstas em convcn ão ou · ardo coletivo. 

§ 111• O p caput poderá ser 
prorrogado mediant o coleuvo de lra• 
balho e aquie~cên ado, desde ~uc o 

ggJ~~ea~d~~alm~; e~~~\~º p~;:gdji! 
(NR) 

"Art. o procedimen• 
to especial par· a orientação 
sobre o cumpri trabalho, bem 

~e~fa~rrTe~" ~ à ~cf!~
1ªJt~ 

(;J>~)ada no o Trabalho," 

A e652da 
Consolidação das Leis rar com as 
seguintes alterações: 

a toda ~~~i-c~~:~ ~~v;u~ ~irud!io~its~td~
2
i~;b~I 

7
~ 

c ncluir pela existência de violação de preceito legal de e 
rresponder, sob pena.de resyonsabilidade admimstrativ , 
lavratura de auto de:; infraça~1 

SENADO FfDERdL 
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.159-69, DE 2 7 DE ITJLHO DE 2001. 

Altera a legislação do imposto de renda e dá outras 
providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei : 

Art. 1º- A pessoa jurídica, cujos créditos com pessoa jurídica de direito público ou com 
empresa sob seu controle, empresa pública, sociedade de economia mista ou sua subsidiária, decorrentes 
de construção por empreitada, de fornecimento de bens ou de prestação de serviços, forem quitados pelo 
Poder Público com títulos de sua emissão, inclusive com Certificados de Securitização, emitidos 
especificamente para essa finalidade, poderá computar a parcela do lucro, correspondente a esses créditos, 
que houver sido diferida na forma do disposto nos §§ 3º e 4º do art. 1 O do Decreto-Lei nº- 1.598, de 26 de 
dezembro de 1977, na determinação do lucro real do período-base do resgate dos títulos ou de sua 
alienação sob qualquer forma. 

Art. 2º O disposto no art. 65 da Lei nº 8.383, de 30 de dezembro de 1991 , aplica-se, 
também, nos casos de entrega, pelo licitante vencedor, de títulos da dívida pública do Estado, do Distrito 
Federal ou do Município, como contrapartida à aquisição de ações ou quotas de empresa sob controle 
direto ou indireto das referidas pessoas jurídicas de direito público, nos casos de desestatização por elas 
promovidas. 

Art. 32 Fica reduzida para quinze por cento a alíquota do imposto de renda incidente na 
fonte sobre as importâncias pagas, creditadas, entregues, empregadas ou remetidas ao exterior a título de 
remuneração de serviços técnicos e de assistência técnica, e a título de róialties, de qualquer natureza, a 
partir do início da cobrança da contribuição instituída pela Lei nº- 10.168, de 29 de dezembro de 2000. 

Art. 42 É concedido crédito incidente sobre a Contribuição de Intervenção no Domínio 
Econômico, instituída pela Lei nº- 10.168, de 2000, aplicável às importâncias pagas, creditadas, entregues, 
empregadas ou remetidas para o exterior a título de róialties referentes a contratos de exploração de 
patentes e de uso de marcas. 

§ 12 O crédito referido no caput: 

I - será determinado com base na contribuição devida, incidente sobre pagamentos, 
créditos, entregas, emprego ou remessa ao exterior a título de róialties de que trata o caput deste artigo, 
mediante utilização dos seguintes percentuais: 

a) cem por cento, relativamente aos períodos de apuração encerrados a partir de 1 º de 
janeiro de 2001 até 31 de dezembro de 2003; 

b) setenta por cento, relativamente aos períodos de apuração encerrados a partir de 1 º- de 
janeiro de 2004 até 31 de dezembro de 2008; 

e) trinta por cento, relativamente aos períodos de apuração __ enc~rrados a artir de 12 d~ 
janeiro de 2009 até 31 de dezembro de 2013; 1 : ADO f [Of'":, ;_ 

1 . 
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II - será utilizado, exclusivamente, para fins de dedução da contribuição incidente em 
operações posteriores, relativas a róialties previstos no caput deste artigo. 

§ 2º O Comitê Gestor definido no art. 5º da Lei nº 10.168, de 2000, será composto por 
representantes do Governo Federal, do setor industrial e do segmento acadêmico-científico. 

Art. 5º Não incidirá o imposto de renda na fonte sobre os rendimentos pagos ou creditados 
a empresa domiciliada no exterior, pela contraprestação de serviços de telecomunicações, por empresa de 
telecomunicação que centralize, no Brasil, a prestação de serviços de rede corporativa de pessoas 
jurídicas. 

Parágrafo único. Para efeitos deste artigo, considera-se rede corporativa a rede de 
telecomunicações privativa de uma empresa ou entidade, a qual interliga seus vários pontos de operações 
no Brasil e no exterior. 

Art. 6º Os bens do ativo permanente imobilizado, exceto a terra nua, adquiridos por 
pessoa jurídica que explore a atividade rural, para uso nessa atividade, poderão ser depreciados 
integralmente no próprio ano da aquisição. 

Art. 7º Exclui-se da incidência do imposto de renda na fonte e na declaração de 
rendimentos o valor do resgate de contribuições de previdência privada, cujo ônus tenha sido da pessoa 
tisica, recebido por ocasião de seu desligamento do plano de beneficios da entidade, que corresponder às 
parcelas de contribuições efetuadas no período de 1 º de janeiro de 1989 a 31 de dezembro de 1995. 

Art. 8º Serão admitidos como despesas com instrução, previstas no art. 8º, inciso II, alínea 
"b", da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, os pagamentos efetuados a creches. 

Art. 9º Fica reduzida a zero, relativamente aos fatos geradores ocorridos a partir de 1 º de 
janeiro de 2001, a alíquota do imposto de renda incidente sobre remessas, para o exterior, destinadas 
exclusivamente ao pagamento de despesas relacionadas com pesquisa de mercado para produtos 
brasileiros de exportação, bem como aquelas decorrentes de participação em exposições, feiras e eventos 
semelhantes, inclusive aluguéis e arrendamentos de estandes e locais de exposição, vinculadas à 
promoção de produtos brasileiros, bem assim de despesas com propaganda realizadas no âmbito desses 
eventos. 

§ 1 º O Poder Executivo estabelecerá as condições e as exigências para a aplicação do 
disposto neste artigo. 

§ 2º Relativamente ao período de 1 º de janeiro de 2001 a 31 de dezembro de 2003, a 
renúncia anual de receita decorrente da redução de alíquota referida no caput será apurada, pelo Poder 
Executivo, mediante projeção da renúncia efetiva verificada no primeiro semestre. 

§ 3º Para os fins do disposto no art. 14 da Lei Complementar nº 1 O 1, de 4 de maio de 
2000, o montante anual da renúncia, apurado na forma do § 2º, nos meses de setembro de cada ano, será 
custeado à conta de fontes financiadoras da reserva de contingência, salvo se verificado excesso de 
arrecadação, apurado também na forma do § 2º, em relação à previsão de receitas, para o mesmo período, 
deduzido o valor da renúncia. 



§ 42 O excesso de arrecadação porventura apurado nos termos do § 3~, in fine, será 
utilizado para compensação do montante da renúncia. 

§ 5!1 A alíquota referida no caput, na hipótese de pagamentos a residente ou domiciliados 
em países que não tribute a renda ou que a tribute à alíquota máxima inferior a vinte por cento, a que se 
refere o art. 24 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, será de vinte e cinco por cento. 

Art. 1 O. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n~ 
2.159-68, de 28 de junho de 2001. 

Art. 11. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 2 7 de julho de 2001; 180º da Independência e 113º da República. 

Referenda eletrônica: Pedro Sampaio Malan, Ronaldo Mota Sardenberg 
MP-2 l 59-69(L) . 



Mensagem n2 8 O O 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 62 da Constituição Federal, submeto à elevada deliberação de 

Vossas Excelências o texto da Medida Provisória n2 2.159-69, de 2 7 de julho de 2001, que 

"Altera a legislação do imposto de renda e dá outras providências". 

Brasília, 2 7 de julho de 2001. 
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Brasília, 25 de julho de 2001. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Dirigimo-nos a Vossa Excelência para propor a reedição, com alterações, da Medida 
Provisória n2 2.159-68, de 28 de junho de 2001, que, dentre outras providências, estabeleceu a 
equalização entre as alíquotas do imposto de renda na fonte incidentes sobre os rendimentos 
atribuídos a residentes ou domiciliados no exterior a título de royalties e de assistência técnica. 

2. As alterações que ora se insere objetivam definir as operações sujeitas a incidência 
do crédito concedido aos contratos de exploração de patentes e de uso de marcas, bem como 
harmonizar a determinação e utilização do crédito concedido com sua origem. 

3. Para tanto, propõe-se a alteração ao caput do art. 42, de forma a fazer consignar que o 
crédito concedido é " ... . aplicável às importâncias pagas, creditadas, entregues, empregadas ou 
remetidas para o exterior a título de royalties referentes a contratos de exploração de patentes e de 
uso de marcas". 

4. Por fim, visando harmonizar a determinação e utilização do crédito concedido com 
sua origem, propõe-se nova redação ao inciso I do art. 42 - para estabelecer que será determinado 
com base nas importâncias referidas no caput do dispositivo -, bem como para o inciso II, para 
definir que será utilizado, exclusivamente, para fins de dedução da contribuição incidente em 
operações posteriores de mesma natureza. 

Finalmente, cabe destacar que os aspectos de relevância e urgência que justificam 
essa reedição, com alterações, são as mesmas que sustentaram a edição da Medida Provisória a ser 
alterada. 

Respeitosamente, 

RONALDO MOTA SARDENBERG 
Ministro de Estado da Ciência e Tecnologia 

/ 

PEDRO SAMPAIO MALAN 
Ministro de Estado da Fazenda 



LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO-LEI Nº 1.598, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1977 

Altera a legislação do imposto sobre a renda. 

Art . 1 O - Na apuração do resultado de contratos, com prazo de execução superior a um ano, de construção 
por empreitada ou de fornecimento, a preço predeterminado, de bens ou serviços a serem produzidos, serão 
computados em cada período: 
I - o custo de construção ou de produção dos bens ou serviços incorrido durante o período; 
II - parte do preço total da empreitada, ou dos bens ou serviços a serem fornecidos , determinada mediante 
aplicação, sobre esse preço total, da porcentagem do contrato ou da produção executada no período. 
§ 1 ° - A porcentagem do contrato ou da produção executada durante o período poderá ser determinada: 
a) com base na relação entre os custos incorridos no período e o custo total estimado da execução da 
empreitada ou da produção; ou 
b) com base em laudo técnico de profissional habilitado, segundo a natureza da empreitada ou dos bens ou 
serviços, que certifique a porcentagem executada em função do progresso físico da empreitada ou produção. 
§ 2º - O disposto neste artigo não se aplica às construções ou fornecimentos contratados com base em preço 
unitário de quantidades de bens ou serviços produzidos em prazo inferior a um ano, cujo resultado deverá ser 
reconhecido à medida da execução. 
§ 3º - No caso de empreitada ou fornecimento contratado, nas condições deste artigo, ou do § 2°, com pessoa 
jurídica de direito público, ou empresa sob seu controle, empresa pública, sociedade de economia mista ou sua 
subsidiária, o contribuinte poderá diferir a tributação do lucro até sua realização, observadas as seguintes 
normas: 
a) poderá ser excluída do lucro líquido do exercício, para efeito de determinar a lucro real, parcela igual à 
receita já computada na determinação do lucro que na data do balanço de encerramento do exercício ainda não 
tiver sido recebida; 
b) a parcela excluída nos termos da letra a deverá ser computada na determinação do lucro real do exercício 
social em que a receita for recebida. 
§ 4° - Se o contribuinte subcontratar parte da empreitada ou fornecimento, o direito ao diferimento de que 
trata o § 3° caberá a ambos, na proporção da sua participação na receita a receber. 
§ 5° - O contribuinte contratante de empreitada iniciada antes de 31 de dezembro de 1977 poderá, para efeito 
de determinar o lucro real, reconhecer todo o lucro do contrato somente no período-base de incidência em que 
for completada sua execução, observadas as seguintes normas: 
a) o contrato com duração superior a 3 anos considerar-se-á completado quando executado em porcentagem 
superior a 95% (§ 1 º); 
b) o disposto neste parágrafo não se aplicará aos aumentos, mediante aditamento ao contrato em data posterior 
a 31 de dezembro de 1977, da empreitada contratada. 

LEI Nº 8.383, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1991 

Institui a Unidade Fiscal de Referência, altera a 
legislação do imposto de renda e dá outras 
providências. 

Art. 65. Terá o tratamento de permuta a entrega, pelo licitante vencedor, de títulos da dívida pública federal 
ou de outros créditos contra a União, como contrapartida à aquisição das ações ou quotas leiloadas no âmbito 
do Programa Nacional de Desestatização. 



§ 1 º Na hipótese de adquirente pessoa física, deverá ser considerado como custo de aquisição das ações ou 
quotas da empresa privatizável o custo de aquisição dos direitos contra a União, corrigido monetariamente até 
a data da permuta. 
§ 2º Na hipótese de pessoa jurídica não tributada com base no lucro real , o custo de aquisição será apurado na 
forma do parágrafo anterior. 
§ 3º No caso de pessoa jurídica tributada com base no lucro real, o custo de aquisição das ações ou quotas 
leiloadas será igual ao valor contábil dos títulos ou créditos entregues pelo adquirente na data da operação: 
§ 4º Quando se configurar, na aquisição, investimento relevante em coligada ou controlada, avaliável pelo 
valor do patrimônio líquido, a adquirente deverá registrar o valor da equivalência no patrimônio adquirido, em 
conta própria de investimentos, e o valor do ágio ou deságio na aquisição em subconta do mesmo 
investimento, que deverá ser computado na determinação do lucro real do mês de realização do investimento, 
a qualquer título. 

LEI Nº 10.168, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2000. 

Institui contribuição de intervenção de domínio 
econômico destinada a financiar o Programa de 
Estímulo à Interação Universidade-Empresa para o 
Apoio à Inovação e dá outras providências 

Art 5° Será constituído, no âmbito do Ministério da Ciência e Tecnologia, um Comité Gestor com a finalidade 
de coordenar as atividades do Programa de Estímulo à Interação Universidade-Empresa para o Apoio à 
Inovação, cabendo-lhe definir as diretrizes gerais e o plano anual de investimentos, acompanhar a 
implementação das ações e avaliar anualmente os resultados alcançados. 
§ 1° (VETADO) 
§ 2° A participação no Comité Gestor não será remunerada. 
§ 3º O Ministério da Ciência e Tecnologia prestará ao Comitê Gestor apoio técnico, administrativo e 
financeiro necessários ao seu funcionamento. 

LEI Nº 9.250, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995. 

Altera a legislação do imposto de renda das pessoas 
físicas e dá outras providências. 

Art. 8º Art. 8° A base de cálculo do imposto devido no ano-calendário será a diferença entre as 
somas: 
1 - de todos os rendimentos percebidos durante o ano-calendário, exceto os isentos, os não­
tributáveis, os tributáveis exclusivamente na fonte e os sujeitos à tributação definitiva; 
li - das deduções relativas: 
a) aos pagamentos efetuados, no ano-calendário, a médicos, dentistas, psicólogos, fisioterapeutas, 
fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as despesas com exames 
laboratoriais, serviços radiológicos, aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas e dentárias; 
b) a pagamentos efetuados a estabelecimentos de ensino relativamente à educação pré-escolar, de 
1°, 2° e 3° graus, cursos de especialização ou profissionalizantes do contribuinte e de seus 
dependentes, até o limite anual individual de R$ 1.700,00 (um mil e setecentos reais); 
e) à quantia de R$ 1.080,00 (um mil e oitenta reais) por dependente; 
d) às contribuições para a Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios; 
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e) às contribuições para as entidades de previdência privada domiciliadas no País, cujo ônus tenha 
sido do contribuinte, destinadas a custear benefícios complementares assemelhados aos da 
Previdência Social; 
f) às importâncias pagas a título de pensão alimentícia em face das normas do Direito de Família, 
quando em cumprimento de decisão judicial ou acordo homologado judicialmente, inclusive a 
prestação de alimentos provisionais; 
g) às despesas escrituradas no Livro Caixa, previstas nos incisos I a Ili do art. 6° da Lei nº 8.134, de 
27 de dezembro de 1990, no caso de trabalho não-assalariado, inclusive dos leiloeiros e dos 
titulares de serviços notariais e de registro. 
§ 1 ° A quantia correspondente à parcela isenta dos rendimentos provenientes de aposentadoria e 
pensão, transferência para a reserva remunerada ou reforma, pagos pela Previdência Social da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, por qualquer pessoa jurídica de direito 
público interno, ou por entidade de previdência privada, representada pela soma dos valores 
mensais computados a partir do mês em que o contribuinte completar sessenta e cinco anos de 
idade, não integrará a soma de que trata o inciso 1. 
§ 2° O disposto na alínea a do inciso li: 
1 - aplica-se, também, aos pagamentos efetuados a empresas domiciliadas no País, destinados à 
cobertura de despesas com hospitalização, médicas e odontológicas, bem como a entidades que 
assegurem direito de atendimento ou ressarcimento de despesas da mesma natureza; 
li - restringe-se aos pagamentos efetuados pelo contribuinte, relativos ao próprio tratamento e ao 
de seus dependentes; 
Ili - limita-se a pagamentos especificados e comprovados, com indicação do nome, endereço e 
número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF ou no Cadastro Geral de Contribuintes 
- CGC de quem os recebeu, podendo, na falta de documentação, ser feita indicação do cheque 
nominativo pelo qual foi efetuado o pagamento; 
IV - não se aplica às despesas ressarcidas por entidade de qualquer espécie ou cobertas por 
contrato de seguro; 
V - no caso de despesas com aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas e dentárias, exige-se a 
comprovação com receituário médico e nota fiscal em nome do beneficiário. 
§ 3° As despesas médicas e de educação dos alimentandos, quando realizadas pelo alimentante 
em virtude de cumprimento de decisão judicial ou de acordo homologado judicialmente, poderão 
ser deduzidas pelo alimentante na determinação da base de cálculo do imposto de renda na 
declaração, observado, no caso de despesas de educação, o limite previsto na alínea b do inciso li 
deste artigo. 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000. 

Estabelece normas de finanças públicas voltadas para 
a responsabilidade na gestão fiscal e dá outras 
providências. 

Art 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária da qual decorra renúncia 
de receita deverá estar acompanhada de estimativa do impacto orçamentário - financeiro no exercício em que 
deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes, atender ao disposto na lei de diretrizes orçamentárias e a pelo 
menos uma das seguintes condições: 
I - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na estimativa de receita da le i 
orçamentária, na forma do art. 12, e de que não afetará as metas de resultados fiscais previstas no anexo 
próprio da lei de diretrizes orçamentárias; 
II - estar acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado no caput , por meio do aumento 
de receita, proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de 
tributo ou contribuição. 
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§ 1 ° A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, concessão de isenção em caráter 
não geral, alteração de alíquota ou modificação de base de cálculo que implique redução discriminada de 
tributos ou condições, e outros benefícios que correspondam a tratamento diferenciado. 
§ 2° Se o ato de concessão ou ampliação do incentivo ou benefício de que trata o caput deste artigo decorrer 
da condição contida no inciso II, o benefício só entrará em vigor quando implementadas as medidas referidas 
no mencionado inciso. 
§ 3º O disposto neste artigo não se aplica: 
I - às alterações das alíquotas dos impostos previstos nos incisos I, II, IV e V do art. 153 da Constituição, na 
forma do seu § 1 º; 
II - ao cancelamento de débito cujo montante seja inferior ao dos respectivos custos de cobrança 

LEI Nº 9.430, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1996. 

Dispõe sobre a legislação tributária federal, as contribuições 
para a seguridade social, o processo administrativo de 
consulta e dá outras providências. 

Art. 24. As disposições relativas a preços, custos e taxas de juros, constantes dos arts. 18 a 22, aplicam-se, 
também, às operações efetuadas por pessoa física ou jurídica residente ou domiciliada no Brasil, com qualquer 
pessoa física ou jurídica, ainda que não vinculada, residente ou domiciliada em país que não tribute a renda ou 
que a tribute a alíquota máxima inferior a vinte por cento. 
§ 1 ° Para efeito do disposto na parte final deste artigo, será considerada a legislação tributária do referido país, 
aplicável às pessoas físicas ou às pessoas jurídicas, conforme a natureza do ente com o qual houver sido 
praticada a operação. 
§ 2° No caso de pessoa física residente no Brasil: 
I - o valor apurado segundo os métodos de que trata o art. 18 será considerado como custo de aquisição para 
efeito de apuração de ganho de capital na alienação do bem ou direito; 
II - o preço relativo ao bem ou direito alienado, para efeito de apuração de ganho de capital, será o apurado de 
conformidade com o disposto no art. 19; 
III - será considerado como rendimento tributável o preço dos serviços prestados apurado de conformidade 
com o disposto no art. 19; 
IV - serão considerados como rendimento tributável os juros determinados de conformidade com o art. 22. 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.159-68, DE 28 DE JUNHO DE 2001. 

Altera a legislação do imposto de 
renda e dá outras providências. 



A viso n2 8 7 5 - C. Civil. 

Brasília, 2 7 de julho de 2001. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem na qual o Excelentíssimo Senhor 

Presidente da República submete à deliberação do Congresso Nacional o texto da Medida Provisória 

n2 2.159-69, de 27 de julho de 2001. 

SIL V ANO GIANNI 
Chefe da Casa Civil 

da Presidência da República, Interino 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador CARLOS WILSON 
Primeiro Secretário do Senado Federal 
BRASÍLIA-DF. 
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SENADO FEDERAL 
Gabinete do Líder do PFL 

OF. Nº 208/01-GLPFL 

Senhor Presidente, 

Façam-se as substituições 
solicitadas 

Brasília, 16 de agosto de 2.001. 

Nos termos regimentais, solicito seja feita a substituição na 

indicação dos membros da Comissão Mista incumbida do estudo e parecer da 

Medida Provisória nº 2.159-69, de 27 de julho de 2001 , que " Altera a legislação do 

imposto de renda e dá outras providências", ficando assim constituída: 

TITULARES 

Francelino Pereira 

Bernardo Cabral 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador EDISON LOBÃO 

Presidente do Senado Federal, em exercício 

SUPLENTES 

Eduardo Siqueira Campos 

Hugo Napoleão 



2.159‐70 



j 

,~••:•~ 32 • Seção 1 Ojár-io Oficial- n° •164-E, segunda- feira , 27 de agosto de 2001 
: 1 ~-------------------------------------------------=:.._---------=--ISSN--1-4_1_5 ___ 1_5_3_7 
., A,.4 , ... 

Art. 83. Para cfe ilo de apuração do lucro real e 
da base de cálculo da contribuição social sobre o lucro líquido, 
podcr.1. ser dccl 111.ido o valor das provisões técnicas das operadoras de 
planos de as!<l islência à saúde. cuja conslituiçilo ~ exigida pela lc­
gisluçno especial o elas uplicávei, 

Art. 84. Ap lic.1-sc a multa de um r>r cento 
sobre o valor aduaneiro da mercadoria: 

1 - classificada incorrctamcnlc na Nomcndatura 
Comum d, 'fl'osul, na ._ nomcm:laturas complcmcntan.:.., ou cm ou­
tros dcta l une tos inslitu ídos para a idcntilicuçfio da mcrcmluria·: ou 

li - qu:mtificmla incmn·t11mc111 c na unidade de 
sutbclec ida pela Sccrc1:1ria da Rccc i1 a Federal 

§ 1 ! O va lor da multa prcvisla ncslc arti go scní 
de R$ 500,00 (q uinhe tos reais). quando do seu cá lcul o rcsult.tr valor 
inferior. 

apl icaç:i.o da multa prcv isl:i neslc art igo 
não prejud ica a exigênc ia s impostos. da multa por dccl:m1~·iiu ine­
x:n:1 prcvistu no art. 44 da ~ei n! 9.430, de 1996. e de ou tras pe­
nalidades administralivas. bc assim dos acréscimos legais cabíveis. 

Art . 85. ~ ·1Ji can1-sc as alíq uotas do Imposto de 
lm porlaçiio e do Imposto sbhrc mdutos lmlm,tria li1.;1tlos i.:orrcspnn­
dcntcs ao código da Nomencla1ur· Comum do Mcn:osul , de ntre aque­
les tccn ic.uncntc possíve is de uti ·zm;ão, do qua l resulte o maior 
crédito tributário, quando a infom1 ção prestada na declaração de 
impunação for insuficiente para a co crência da classilícação fi scal 
da mercadoria npús sua entrega ao im rtador. 

···· •· · · ' 1 

Art. 86. O v: 1 será apurado com 
ha:,,c cm mélodo suhstilutivo ao vai ~ · · · 
porl.ldor ou o ad4uirc11tc da mcn;mloria 
cm pcrfcil:1 ortlem e conscrvaçiiu, rn; doe 
inínrm<J\'üc~ prestadas na declarac.fio de ir 
e ia comerc ial, hem assim os rcspccl ivos 
godo ~ c11cri1uraçr10. ·' 

Ar1 . R7. Presume-se a vii s 
1111 tnmsuçiio {·0111crci11 l ljlmndo, c m rnzfio d o 
vendedor ou tln prática de art ifício te mlcmc s. 
nào fo't possfvCI! 

Ar1 . 88. No caso d · 
luio. em que não seja possíve l a apu 
praticado na importação. a base de 
dire itos inciden tes será determi nada 
cl:1 mcrc:1dorin. cm confonnidade 
observada a ordem scqüenci:1 1: 

1 - preço de 
c:1doria idêntica ou simil ar; 

111crc~1do in lcrnac ional. apurado: 

a) cm e t:1ção de bols:1 de mercadoria ou cm 
pub licação espcciali1.:ula; 

h ) d acordo com n método previslo no Ar1igo 7 
do Acordo para lm plem 1tação do Arti go V II do GA'lT/1 994. apro­
vado pelo Decreto Lcp" !ati vo n! 30, de 15 de dezembro de 1994. e 
promulgado pelo De cio n! 1.355, de 30 de deze mbro de 1994, 
observados os dados isponíveis e o princípio da razoahilidadc; ou 

c) mediante laudo expedido por entidade o u 1éc-

Par:.ígrafo úni co. Aplic::1-sc :t mult a admiuistra­
r cento sobre a diícren\:a enlre o preço dcc lnrado e o 

prci;o cícliv· 1cnte praticado na importação ou entre n preço de­
clarado e o H\'O arbi trado, sem prcjuí10 da e1tigêntia dos impostos, 
da multa d ofíc io prev ista no art . 44 da Lei n! 9.430. de 1996, e dos 
acrésc im legais cabíveis. 

Art . 89. Compele à Secrcl;1ri:t da Rccc itn Fe­
deral · licar a penalidade de que lrnta o § J! do art . 65 da Lei n1 

9.06 de 29 de junho de 1995. 

§ 1' O processo administrntivo de :1puração e 
a. ,cação da penalidade ser:i instaurado com a lavralura do au to de 
i fraçào, acompanhado do termo de apreensão e, se íur o caso, do 

rmo de guarda. 

§ 2! Fci la :1 inlimaçfto, pcssm1l ou por ed ita l. a 
não apresentação de impugnaç;io no prazo de vinte di as implica 
revelia . 

, 1 ,§ 3! Aprcsenlmla a jmpugru:ição , •~ aul uriLlade 
p,r~paradora 11i0rft.prazo ,d.ç,.quinze, dias. .p,;.!ra.•a rcn1ci. i,íti qo proce,.so a 
julgamento . , S."'1)1·· h n-11 ~~ il 

§ 4! O prnzo mencionado no § 3! 
prorrogado quando houver necessidade de dili gências ou 

Art. 90. Se n objeto de la nçame nl o de o íicio as 
di fere nças apuradas. cm dcc l· a,·Jo prcslada pelo sujeito pas-. ivo, 
deeorrcnlcs de pag:11nent11. P.' ee l:unenlu. co mpc11 -.:i\·iin ou -.uspens;in 
de c1tigibilidadc, 1111.Jc\'ido: ou não comprovados. rel ativamente aos 
t_rihutos é às conlribuiçõ administr.1dos pela Secretaria da Recei ta 
Fedem!. 

Art. 92. Es1a Medida Provisória entra cm vigor 
publie:ição. prud u1.indo eíc itns: 

1 - a partir de 1 ! de abril <lc 2000. relati vamente 
à altero ' do art. 12 du Decreto-Lei n' 1.593, de 1977, e ao disposto 
no art. 3 desta Medid:1 Prov isória: 

a - d:i Le i n! 9.7 1R.
1!t~ ~991''. c/~or~,

1
~~c4~ ~~~!~ r~~~•Jf~:/:~;~~r!~;ri~1: 

1 re l:i,·ão ªº" fa1ns gcradorc" ocorridos a partir de 1 ! de julho de 

4\l~)c/d~~-~\1 $19.71tt:;~ t;~9~~i~~~ ~~•;; ;ct.~~~~ ~::~"i'i~;tc~ j~: ~~:: 
4 ' e 5t desta Medida Pniv isória; 

Ili • o pnr1ir de 11 de setembro de 200 1. re­
lativamcnle ao dii;pos1o ·no an .. 64. 

a p;111 ir de: 1 
IV - rclutivamcn1c :aos fotos gcradon;:s ocorrido!'ii 

a) J! de dc1.c111bro de 2fKll. rclativame nlc :10 
disposlo no§ 9~ do an. 3! tia Lei n! 9.7 18, de 1998; 

b) 11 de jane iro de 200 2, relati vamente ao dis­
posto nos arts. 82 e 83. 

Art . 93. Ficam rcvog:1dos: 

li do art. 2! da Lei n~ -9~~f5~~/~l~ed~(~i!~,\~~~
0

d~e 1 ~~~~• 0 
inciso 

li - a p:irti r de 30 de junho de 1999: 

a) os incisos I e Ili do art. 6! da Lei Com­
plementar n1 70, de 30 de dezembro de 1991; 

b) o ar1. 7! da Lei Complcmcnlar n! 70. de 
9 1, e a Lei Complementar n' 85, de 15 de fevereiro de 1996; 

e:) o arl. 5! da Lei 11 ! 7.7 14, de 29 de dc7.cmbro 
88, eu Lei 11 ! 9.004. de 16 de man.;o de 1995; 

;1 4! do art . 

d) o § 3' do art . 11 da Lei n• 9.432, de 8 de 

e) o art. 9' da Lei n• 9.493, de 10 de setembro 

f) o inciso li e o§ 2! do art. J! da Lei n! 9.70 1. 
f\'h ro de 1998; 

h) o art. 14 da lei n'9.n9. de 19 de janeiro de 1999; 

c:
1
~!- i/f1'8~i~i~~ !d~c J:~i /1~b~ed!ocr8CJ8t §§ 

1 
! 

V - o inciso XI e a alínea "a" do inciso XII do 
, de 5 de dezembro de 1996: 

- o inciso Ili do § 2! do art. 3! da Lei n! 

1 'RNANDO HENRIQUE CA RDOSO 
/' frr, Mular1 

·us Viriic;i11.Y\ P.r"IJ,1i de ,},fomes 
•,~o f;quJt , ·: 11 I ·• 11 11,1·1 

ANEXO 1 

__ Yn lc,r dt t't premjos oícrcçidos 
l.(MMl,lMJ 

Valor du\ prémit 
_ __pc~l"c.,:;,=s= ~---+-...... c-== 

até RS 1.000.00 
t.k R$ 
de RS 10.000,IMl 
de R$ 511.IMlfl.00 
de RS wo.nno.on 
de RS I.IMMl,111 a RS 5UII.UIMl.fMI 

500.IXlO,OI u R$ 1.667.IMMJ,íXI 
R 1.667.000 Ili 

MEDIDA PROV ISÓRl A N' 2.1~9-70, DE 24 DF. AGOSTO DF. 21Kll 

Altera a lc~ islação do imJXisto de renda e 
d:í oulras prov idências. 

O l'RESIOENTE DA REPÚIII.ICA, no ""' da atrihui­
ção que lhe confere o ;ir1 . 62 da Cons1i111içiin, adota a sei;uinle 
Medida Provisória. c:om fo rça de lei: 

Art . 1 ! A pessoa juríd ica. cujos créditos m m pessoa ju 
rfdi i.::1 de direito público nu cum empresa sob seu conlrn le. empu:sa 
puhlit.:a, socicctadc de ccom1111ia mis111 ou 111111 ~uh~idi1iri11, dct.'\1l'le nh.'\ 
de consl ruçào por empreitada. de íomecimcnlo de hem, ou de pn.:,­
la(,·:io de serviços. forem quit;,1dos pelo Poder Piihlico 1.:11111 lilulm de 
sua emissão , inclusive com Ccrrific:ido, tle Sci.:11ri1i,a~·:iu. c11111ido._ 
e~pcc ificamc11tc para e~s:.1 linnlid :1de, poderá compular a parc:cla do 
lucro, cnrrcspo ndc111c a esses crédi tos. que houver s ido dil erida na 
fo rma do lfüpnsto nos§§)! e 4! do ar!. 10 do Occrcto-1,c i 11! 1598. 
de 26 de c.lc1cmhm de 1977. na de terminaijãn do lucro rea l tio 1x:rfodo­
busc do resgate dos lítulos ou de sua a li enação soh qualquer forma . 

An. 2! O di sposto no an. 65 da Lei n! 8. :HO. de JO de 
dc1e111hm de 199 1. aplica-se. 1:unhém, 1,os ca:-o-. de entre!!ª• pelo 
licila 11 1c ve ncedor. de 1í1ulo~ da dívida plihljca do Esladn, do Di \ tri111 
federal 0 11 do Municíp io. como contra partilla i\ a4 uis içii11 de a~·fK•:,, ou 

q uota '- de e mpresa soh cu11t rolc dire to {1u indircltl d:!' referida~ pc:,, 
suas j uríd ic:as de direito públ ico. nos casos de dcscsta1iz:1çãn por elas 
promovidas. 

Ar1 . J! Fica red uzida pa r:1 quin:,e por cento a aliquola du 
imposto de renda inc idenle na fonte sohrc as imponâncias paga:- . 
crctlilmlas. enl rcgues. e111prc1;adas ou remetida~ an ex le ri or a títul11 de 
remune ração de serv i(,'OS técnicos e de :iss istência 1éc nica, e a líllllc1 de 
ró ia ll ics. de 4ual4uer nat ureza, a part ir do iníc io da cohranç;1 da C0/1 · 

tribuição instituída pela Lei n! 10. 168, de 29 de dezembro de 2000. 

An. 4! É concedido crédi lo im.: idcnlc sohre .i Conlri llui\·:in 
de lnlcrvc n\:;io nn Domín io Econômico, instituída pe la Lei n' IU. 16R, 
de 2(Xl0. aplicável às imponância._ pa,ga-. , cred it ada'- , entregue:,, , em­
pregadas ou remelidas para o c1t tcrio r a tÍlulo de r6ia l1 ies referentes a 
contratos de ex plora(,:ãn de patentes e de uso de marcas. 

~ 1' O crédito referido no caput: 

1 - será dctenni nado com base na con lrihui(,·ào dcvid:1. 
incidcn lc sobre pagamentos . créd itos. entregas, emprego ou rc111c,._a 
an ex leriur ;i lítulo de ró iahics de que trata o c:.,1mt deslc arligu, 
med iante ulili zação dos seguintes pcrccntunis : 

a) cem por cento. rclati vamcnlc aos períodos de :ipura(,·ii11 en­
ccrr.tdos a partir de 1 ! de janeiro de 200 1 at~ 3 1 de dezembro de 2tMJ3; 

b) sctcrll a por ccnl.o. rcl;,1tivamcn1c aos pcríot.lus de apura,·;io 
enccrrndos a partir de 1 ! de janeiro de 2004 até 3 1 de de1..cmbru de 2008; 

e) trinta JX>r cento. l't' l:1tivari1enlc aos períodos de apura(,·:in en­
cerrados a partir de 1 ! de janeiro de 2009 até 3 1 de dezembro de 2111 3: 

li - scr:í ulili zado, c1tclusivamcnte. para fi ns de dedução da 
cn nl rihuição incidente cm operações posteriores, relati vas a ró i,dlies 
prev istos no cuput deste arti go. 

§ 2! O Cumitê Gestor definid11 no an . )! da Lei n! 10. 168. 
ele 2 ()()(), ~cr.i cumpo,-to por rcprcsenl .i nlcS' do- Cioverrm l'Otlera l. do 
sc1nr i111lu., 1rial e do: ~g1,1cnto,ncruJCmico-clc11lffici,. 11 1 1. 1 , : , , , t 

l ~ENADO FtDfRAL 

li _ uhs . C"cod l egisl do C e N. \ 

Hf.~-.1.59-+0 ~ -
fls .. ~.,b __ 
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Art. 5t Nilo incidir.1. o imposto de renda na fonte sohrc os 
rendimentos p.:igo·s ou crcdi1ados a empresa domicili:.ida no exterior, 
pela contrnprcstaçiio ele i-crviços de tclccomunic;1çõcs, por empresa de 
telecomunicação que centralize, no Brasil, a prestação de serv iços de. 
rede corporauva de pessoas jurídicas. 

Parágrnfo único. Para cícilos deste artigo. considera-se re­
de COfl)Or:ttiva a rede t..lc tclccomunica~:f,es privtiliva de uma empresa 
ou entidade. :i qual interliga seus vá.rios pontos de operaçl>Cs no Brasil 
e no exterior. · 

Art. 6' Os bens <lo :.ilivo pcrmancnlc imnbilizadu. cxcclo a 
1crra nua, adquiridos pur pessoa jurídica que explore a ;1lividadc rural. 
para uso ncs~a alividat.lc, podcrJu ser depreciados integralmente no 
próprio ano da aquisição. 

Art. 7! E:u :lui -se da incidência do imposto de renda na 
fonte e na declaração de rendimentos o v:1lur do resgate de conlri ­
buiçücs de prev idência privada, cujo óuus lenha sido da pessoa física, 
recebido por ocasião de seu desligamento do plano de bcneíícios da 
entidade, que corresponder às parcelas de contribuições efetuadas· no 
período de 11 de janeiro de 1989 a 31 de dezembro de 1995. 

· Art. 8! Serjo admilidos como despesas com instrução, 
previstas no art. 81, inciso 11, alínea "b"', da Lei n! 9.250, de 26 de 
dezembro de 1995, os pagamentos efetuados a creches. 

. Art. 9' Fica reduzida a zero, relativamente aos falos gc-
rndores ocorridos u partir de 11 de janeiro de 200 1, a nlfquota do 
impo!'to de rendo. incidente sobre remessas. pum o cx:terior, destinadas 
exc lusivamente ao pagamento de despesas relacionadas com pesquisa 
de mercado para produtos brasileiros de exportação. bem como aque~ 
las decorrentes de participação cm exposições. fe iras e evenlos se­
mcllmntes, inclusive aluguéis e arrendamentos de estandcs e locais de 
exposição, vinculadas à promoçào de produtos brasileiros, bem assim 
de despesas com propaganda rcalii.adas no âmbito desses eventos. 

§ 11 O Poder Executivo estabelecerá as condições e as 
cxig~ncias para a aplicação do disposto neste artigo. 

§ 2! Relativamente ao período de t' de janeiro de 2001 a 31 
de de1.embro de 2003, a renúncia anual de receita dccorrenle da redução 

~Ía~!~q~~Jc~~rà~ª;~ú~~faº!r~~~aªe~~w~~do
1
~op;f:cr~e~:~;~i~~c-

§ 31 Paro os fins do disposto no llrt. 14 da Lei Com­
plementar n' 101, de 4 de maio de 2000. o montante anual da 
renúncia, apurado na forma do § 2'. nos meses de setembro de cada 
ano. ser:'i custeado à conta de fontes financiadoras da reserva de 
contingência, salvo se verificado excesso de arrecadação, apurndo 
também na fonna do § 21, em relação à previsão de rece itas, para o 
mesmo período, deduzido o vaJor da renúncia. 

§ 41 O excesso de arrecadação porventura apurado nos 
termos do § 3', in fine, será utilizado para compensação do montante 
da renúncia. 

§ 5! A alíquota reícrida no caput , na hipótese de pa-

~:,~~:n~~\1:,cr:s!~t:u\: ~ua1f;~~~~i ~:t~~n~
1i~(e•~~~\ ~~1~1~/~~:1~. : 

que se refere o an. 24 da Lei n' 9.430, de 27 de dezembro de 1996, 
será de vinte e cinco por cen10. 

Art. 10. Ficam convalidados os aios praticados com base 
na Medida Provisória n• 2. 159-69, de 27 de julho de 2001. 

Art. t 1. Esta Medida Provisória entra .cm vigor na data de 
sua publicação. 

Brasília, 24 de agosto de 2001: ISO! da Independência e 
1131 da República. 

M 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Pt•dm Malm, 
Ronaldo Mola Sardenberg 

Allcra ;1 Consolidação das Leis do Trnba lho 
- CLT, para di spor sobre o Ir tempo 

ia!. a suspensão do abalho 
. siona l, 
de de­

e junho de 
976, 6.494, 
8, de 11 de 
e maio de 
de 1998, e 

Ar1. 1 ! Acrescenlcm-se os seguintes arl s. 
lo0-A,-476- e 627-A A Consolidação da,< Lei< do Trabalho - CLT 
(Decreto-Lei n' S,,45Q;1 c.lo1 •••de ~naio1de 1 1941):• I· 1. , , •I 1 1 11 ·J • 

"An . 58-A. Considera-se 1r.1balho cm regi me de 
tempo parcial ;.1qucle cuja duração não exceda a vinte e 
cinco horas semanais. 

§ 1 ! O salário a ser pago aos cmprqmdos sob o 
rc , 1c de tempo parcial será proporcional à sua jornada. 
cn relação aos empregados que cumprem, nas mesmas 
fu õcs, tempo integral. 

§ 2! Par:1 os aluais cmpi-cgados. a adO\"ãO do 
reg i e de tempo parcial será feita mediante opção ma­
nifcs ada pcrnnte a empresa, na forma prevista cm ins­
trum 110 decorrente de negociação colet iva." (NR) 

-' "Art. 130-A. Na modalidmll! do regime de lcm­
po par ial, após c:1da período de d01c meses de vigênc ia 
do con alo de trabalho, o empregado terá direito a férias, 
na scgu 1te propor(,'.ão: 

Parág fo único. O empregado contr:i ido sob o 
regime de tempo parcial que tiver mais de sei faltas in­
justificadas ao lo o do período aqu isitivo te o seu pe­
rfodo de férias re zido à metade." (NR) 

"An. lerá ser 
i1uspe11so, por cs. p1uu 
partic ipação do de qua-
lificação profissi om du-
ração cquivalenl nle pre-
visão cm cmh'cn rabalho e 
:1quicscência form· disposto 
no art. 471 desta 

~ I' A a por inter-
médio de convcn empregador 
deverá noLificar o :mtecedência 
mínima de quinze ai. 

§ 2! O cont erá ser sus-
penso em conformida o caput deste 
artigo mais de uma vez cssc is meses. 

§ 3' O emprega or po<l conceder ao em-
pregado ajuda compcnsalóri mcns . sem nalurcza sala-
rial. durante o período de su contralual nos len nos 
do caput deste artigo, com ser definido em con-
venção ou a_cordo coletivo. 

§ 5' Se ocorrer a i nsa do empregado no 
transcurso do período de sus ns o contratual ou nos três 
meses subscqlicntcs ao seu cio 10 ao trabalho. o em­
pregador pagará ao cmprcg· o, · érn das parce las indc­
ni za16rias previstas na lcgi. ação •m vigor, mul!a a ser 
estabelecida cm convenção u aco o coletivo, sendo de, 
no mínimo. cem por cent sobre valor da última re­
muneração mensal anterio à suspcn ão do contraio. 

§ 6! Se du conlrato não for 
ministrado o curso ific.ição profis-
siona l. ou o emp ilhando para o 
empregador, ficará nsão. suje itan-
do o empregador a salários e dos 
encargos soc iais alidades ca-
bíveis prcvis1:as omo às san-
ções previstas e ivo. 

§ 7 podem ser 
prorrogado m tivo de trJ-
balho e aqui e que o em-
pregador an.i lor da bolsa 
de qualifica o." (NR) 

"/\ . 627-A. Poderá ser inslaura o pmcedimcn­
to espec ial ara a ação fi sca l, objclivand a orientação 

, sohre o cumprimento das leis de pruleção ao lrahalho. bem 
cnmn :1 prevenção e o s:mc!1mcn10 de infraç- s à leg islação 

, ... 
mediante Tcnno de Compromisso, na forma a ser di ,;ci ­
plinada no Regulamento da Inspeção do Trabalho:· (NR) 

Ar1. 2• Os ans. 59. 143, 628. 643 e 652 da 
Consolidação das Le is do Trabalho - CLT passam a vig , com :as 
seguintes allcmções: 

Poderá ser ( 1"­
fnrça de acordo ou 
ccs:-.o de horas cm 

ndentc diminu ição e, 
da. no período m:íxi ano. ;) ,_oma 
semanais de traballu ·. nem seja ui -
limite máximo de de iárias. 

· nos ans. 627 e 627-
A. a tcxla ve r-Fiscal do Trabalho 
concluir pela e prcceilo legal deve 
corresponder ilidade administrativa. 
a lavratura d 

...... " (NR) 

"An. 

§ 31 A Ju iça ( Truhulho 6 compctc11tc. nimJa. 
as çõcs entre trabalhadores porluá­
rt ·os ou o Órgão Geslor de Mão­

tes da relação de tmbalho." (NR) 

a) 

V - as aç. ·s e trc trahalhadorcs portuários e os 
operadores ponuári s ou Órgão Gestor de Mão-de-Obra 
- OGMO decorren s da r lação de trabalho; 

............................. " (NR) 

n' 4.923, de 23 de 

ispcnsarcm ou admi • 
tirem cm a faze r a respecti va 
comun ic· · s do Trabalho. mcn-
salmenlc bscqüente ou como 
csl.lbc lc ·ão nominal por es-
tahclcci m a indicaç;io da 
Cancir. ial ou, para os que 
ainda le i, os dados in-
dispcn . 

An. 4' O an. 1 R da Lei n• .889, de 8 de junho 
de 1973, passa a igorar com a seguinte rcdaçã · 

.-
§ 1' As infrações aos dispos ivos ela Conso­

lid · ão das Leis do Trabalho - CLT e le is lação esparsa. 
cor elidas contra o trabalhador rurJI, serão unidas com as 
m tas nelmi previstas. 

§ 2~ As penalidades scr:io apli idas pela au-
1 ridadc compelente do Ministério do Tr..1ball > e Emprego. 

c acordo com o di sposto no Título VII da LI'. 

§ )! A fi scalização do Ministério do Traha1ho e 
Emprego ex igirá dos empregadores rurais ou produtores 
equiparado" :1 comprovação do recolhimento da Conlri ­
buiç:io Sincfü.:al Rural das cutcgoria1t eoonômica e pro-
fi ss ional."" (NR) , 1 1 • ,. •.I 11 

• i 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

GABINETE DO LÍDER DO PSDB 

Faça-se a substituiçüo 
solicitada 

Em 4Cci) ,,/2001 

f~ 

OF. PSDB/1/Nº 5 3 °=}- /2001 Brasília, olf de setembro de 2001 

Senhor Presidente, 

Venho solicitar a Vossa Excelência a gentileza de determinar a 

substituição do Deputado AÉCIO NEVES pelo Deputado XICO GRAZIANO, como 

membro titular, na Comissão Mista destinada a analisar a MP 2159-70/01 (Altera a 

legislação do Imposto de Renda e dá outras providências.). 

Atenciosamente, 

li 1 

----- b -

Deputado JUTAHY JUNIOR 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado EFRAIM MORAES 

Líder do PSDB 

Presidente do Congresso Nacional em exercício 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/00) 

1 

S81'viço de Corr,t:s3Õ!ls Mistas , 

13.Plv-· ~ ·~~-~e ani- i 
'Fls_k_ ____ _ 
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.159-70, DE 24 DE AGOSTO DE 2001. 

Altera a legislação do imposto de renda e dá outras 
providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

Art. 1 º A pessoa jurídica, cujos créditos com pessoa jurídica de direito público ou com 
empresa sob seu controle, empresa pública, sociedade de economia mista ou sua subsidiária, decorrentes 
de construção por empreitada, de fornecimento de bens ou de prestação de serviços, forem quitados pelo 
Poder Público com títulos de sua emissão, inclusive com Certificados de Securitização, emitidos 
especificamente para essa finalidade, poderá computar a parcela do lucro, correspondente a esses créditos, 
que houver sido diferida na forma do disposto nos §§ 3º e 4º do art. 10 do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de 
dezembro de 1977, na determinação do lucro real do período-base do resgate dos títulos ou de sua 
alienação sob qualquer forma. 

Art. 2º O disposto no art. 65 da Lei nº 8.383, de 30 de dezembro de 1991, aplica-se, 
também, nos casos de entrega, pelo licitante vencedor, de títulos da dívida pública do Estado, do Distrito 
Federal ou do Município, como contrapartida à aquisição de ações ou quotas de empresa sob controle 
direto ou indireto das referidas pessoas jurídicas de direito público, nos casos de desestatização por elas 
promovidas. 

Art. 32 Fica reduzida para quinze por cento a alíquota do imposto de renda incidente na 
fonte sobre as importâncias pagas, creditadas, entregues, empregadas ou remetidas ao exterior a título de 
remuneração de serviços técnicos e de assistência técnica, e a título de róialties, de qualquer natureza, a 
partir do início da cobrança da contribuição instituída pela Lei nº 10.168, de 29 de dezembro de 2000. 

Art. 42 É concedido crédito incidente sobre a Contribuição de Intervenção no Domínio 
Econômico, instituída pela Lei nº 10.168, de 2000, aplicável às importâncias pagas, creditadas, entregues, 
empregadas ou remetidas para o exterior a título de róialties referentes a contratos de exploração de 
patentes e de uso de marcas. 

§ 12 O crédito referido no caput: 

I - será determinado com base na contribuição devida, incidente sobre pagamentos, 
créditos, entregas, emprego ou remessa ao exterior a título de róialties de que trata o caput deste artigo, 
mediante utilização dos seguintes percentuais: 

a) cem por cento, relativamente aos períodos de apuração encerrados a partir de 1 º de 
janeiro de 2001 até 31 de dezembro de 2003; 

b) setenta por cento, relativamente aos períodos de apuração encerrados a partir de 1 º de 
janeiro de 2004 até 31 de dezembro de 2008; 

c) trinta por cento, relativamente aos períodos de apuração encerrados a partir de 1 º de 
janeiro de 2009 até 31 de dezembro de 2013; 

SENADO FtDERAL 

Sub j C' oJd. Legisl do C N. 

lv.lf ....... ~~.'.a--V{l_ _____ '~-
Fls.Y.9 .... 
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II - será utilizado, exclusivamente, para fins de dedução da contribuição incidente em 
operações posteriores, relativas a róialties previstos no caput deste artigo. 

§ 2º O Comitê Gestor definido no art. 5º da Lei nº 10.168, de 2000, será composto por 
representantes do Governo Federal, do setor industrial e do segmento acadêmico-científico. 

Art. 5º Não incidirá o imposto de renda na fonte sobre os rendimentos pagos ou creditados 
a empresa domiciliada no exterior, pela contraprestação de serviços de telecomunicações, por empresa de 
telecomunicação que centralize, no Brasil, a prestação de serviços de rede corporativa de pessoas 
jurídicas. 

Parágrafo único. Para efeitos deste artigo, considera-se rede corporativa a rede de 
telecomunicações privativa de uma empresa ou entidade, a qual interliga seus vários pontos de operações 
no Brasil e no exterior. 

Art. 6º Os bens do ativo permanente imobilizado, exceto a terra nua, adquiridos por 
pessoa jurídica que explore a atividade rural, para uso nessa atividade, poderão ser depreciados 
integralmente no próprio ano da aquisição. 

Art. 7º Exclui-se da incidência do imposto de renda na fonte e na declaração de 
rendimentos o valor do resgate de contribuições de previdência privada, cujo ônus tenha sido da pessoa 
fisica, recebido por ocasião de seu desligamento do plano de beneficies da entidade, que corresponder às 
parcelas de contribuições efetuadas no período de lº de janeiro de 1989 a 31 de dezembro de 1995. 

Art. 8º Serão admitidos como despesas com instrução, previstas no art. 8º, inciso II, alínea 
"b", da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, os pagamentos efetuados a creches. 

Art. 9º Fica reduzida a zero, relativamente aos fatos geradores ocorridos a partir de 1 º de 
janeiro de 2001 , a alíquota do imposto de renda incidente sobre remessas, para o exterior, destinadas 
exclusivamente ao pagamento de despesas relacionadas com pesquisa de mercado para produtos 
brasileiros de exportação, bem como aquelas decorrentes de participação em exposições, feiras e eventos 
semelhantes, inclusive aluguéis e arrendamentos de estandes e locais de exposição, vinculadas à 
promoção de produtos brasileiros, bem assim de despesas com propaganda realizadas no âmbito desses 
eventos. 

§ 1 º O Poder Executivo estabelecerá as condições e as exigências para a aplicação do 
disposto neste artigo. 

§ 2º Relativamente ao período de 1 º de janeiro de 2001 a 31 de dezembro de 2003, a 
renúncia anual de receita decorrente da redução de alíquota referida no caput será apurada, pelo Poder 
Executivo, mediante projeção da renúncia efetiva verificada no primeiro semestre. 

§ 3º Para os fins do disposto no art. 14 da Lei Complementar nº 1 O 1, de 4 de maio de 
2000, o montante anual da renúncia, apurado na forma do § 2º , nos meses de setembro de cada ano, será 
custeado à conta de fontes financiadoras da reserva de contingência, salvo se verificado excesso de 
arrecadação, apurado também na forma do § 2º, em relação à previsão de receitas, para o mesmo período, 
deduzido o valor da renúncia. 

-- -----
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§ 4º O excesso de arrecadação porventura apurado nos termos do § 312, in fine, será 
utilizado para compensação do montante da renúncia. 

§ 5º A alíquota referida no caput, na hipótese de pagamentos a residente ou domiciliados 
em países que não tribute a renda ou que a tribute à alíquota máxima inferior a vinte por cento, a que se 
refere o art. 24 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, será de vinte e cinco por cento. 

Art. 1 O. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº 
2.159-69, de 27 de julho de 2001. 

Art. 11. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 2 4 de agosto de 2001; 180º da Independência e 113º da República. 

Referenda eletrônica: Pedro Parente 
MP-2159-70(L) 

f ERNÃNDO riENRiQUE. CARDOSO 

Onde se Lê: Pe<lro Parente. leia-se: Pedro Sampaio Maln11 e Ronaldo Afora Sarde11berg 



Mensagem n2 90 4 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 62 da Constituição Federal, submeto à elevada deliberação de 

Vossas Excelências o texto da Medida Provisória n2 2.159-70, de 24 de agosto de 2001, que 

"Altera a legislação do imposto de renda e dá outras providências". 

Brasília, 24 de agosto de 2001. 



PRZSmf:FCiA PA RErÚBLICA 

, ... r.: 

E.M. nº 000038- MCT-MF 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Temos a honra de submeter à elevada consideração de Vossa Excelência 
proposta de reedição da Medida Provisória nº 2.159-69, de 27 de julho de 2000, que altera a 

legislação do imposto de renda. 

A presente proposição tem por objetivo reiterar os preceitos contidos naquela 
Medida Provisória, tendo em vista a iminência da perda de sua eficácia, face à falta de 
apreciação pelo Congresso Nacional, no prazo previsto no parágrafo único do art. 62 da 

Constituição. 

Assim, a relevância e a urgência que a matéria envolve justificam a edição de 
nova Medida Provisória. 

Respeitosamente, 

RONALDO MOTA SARDENBERG 
Ministro de Estado da Ciência 

e Tecnologia 

(Documento assinado eletronicamente) 
EM-2159(L) 

PEDRO SAMPAIO MALAN 
Ministro de Estado da Fazenda 

do G N. 

Yvt~J ft:15:lf -::/0. /~ 
fh;.5 .. ~ 



LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO-LEI Nº 1.598, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1977 

Altera a legislação do imposto sobre a renda. 

Art . 10 - Na apuração do resultado de contratos, com prazo de execução superior a um ano, de construção 
por empreitada ou de fornecimento, a preço predeterminado, de bens ou serviços a serem produzidos, serão 
computados em cada período: 
I - o custo de construção ou de produção dos bens ou serviços incorrido durante o período; 
II - parte do preço total da empreitada, ou dos bens ou serviços a serem fornecidos, determinada mediante 
aplicação, sobre esse preço total, da porcentagem do contrato ou da produção executada no período. 
§ 1 º - A porcentagem do contrato ou da produção executada durante o período poderá ser determinada: 
a) com base na relação entre os custos incorridos no período e o custo total estimado da execução da 
empreitada ou da produção; ou 
b) com base em laudo técnico de profissional habilitado, segundo a natureza da empreitada ou dos bens ou 
serviços, que certifique a porcentagem executada em função do progresso físico da empreitada ou produção. 
§ 2º - O disposto neste artigo não se aplica às construções ou fornecimentos contratados com base em preço 
unitário de quantidades de bens ou serviços produzidos em prazo inferior a um ano, cujo resultado deverá ser 
reconhecido à medida da execução. 
§ 3° - No caso de empreitada ou fornecimento contratado, nas condições deste artigo, ou do § 2°, com pessoa 
jurídica de direito público, ou empresa sob seu controle, empresa pública, sociedade de economia mista ou sua 
subsidiária, o contribuinte poderá diferir a tributação do lucro até sua realização, observadas as seguintes 
normas: 
a) poderá ser excluída do lucro líquido do exercício, para efeito de determinar a lucro real, parcela igual à 
receita já computada na determinação do lucro que na data do balanço de encerramento do exercício ainda não 
tiver sido recebida; 
b) a parcela excluída nos termos da letra a deverá ser computada na determinação do lucro real do exercício 
social em que a receita for recebida. 
§ 4° - Se o contribuinte subcontratar parte da empreitada ou fornecimento, o direito ao diferimento de que 
trata o § 3° caberá a ambos, na proporção da sua participação na receita a receber. 
§ 5° - O contribuinte contratante de empreitada iniciada antes de 31 de dezembro de 1977 poderá, para efeito 
de determinar o lucro real, reconhecer todo o lucro do contrato somente no período-base de incidência em que 
for completada sua execução, observadas as seguintes normas: 
a) o contrato com duração superior a 3 anos considerar-se-á completado quando executado em porcentagem 
superior a 95% (§ 1 º); 
b) o disposto neste parágrafo não se aplicará aos aumentos, mediante aditamento ao contrato em data posterior 
a 31 de dezembro de 1977, da empreitada contratada. 

LEI Nº 8.383, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1991 

Institui a Unidade Fiscal de Referência, altera a 
legislação do imposto de renda e dá outras 
providências. 

Art. 65. Terá o tratamento de permuta a entrega, pelo licitante vencedor, de títulos da dívida pública federal 
ou de outros créditos contra a União, como contrapartida à aquisição das ações ou quotas leiloadas no âmbito 
do Programa Nacional de Desestatização. 



§ 1 º Na hipótese de adquirente pessoa física, deverá ser considerado como custo de aquisição das ações ou 
quotas da empresa privatizável o custo de aquisição dos direitos contra a União, corrigido monetariamente até 
a data da permuta. 
§ 2º Na hipótese de pessoa jurídica não tributada com base no lucro real, o custo de aquisição será apurado na 
forma do parágrafo anterior. 
§ 3° No caso de pessoa jurídica tributada com base no lucro real, o custo de aquisição das ações ou quotas 
leiloadas será igual ao valor contábil dos títulos ou créditos entregues pelo adquirente na data da operação: 
§ 4° Quando se configurar, na aquisição, investimento relevante em coligada ou controlada, avaliável pelo 
valor do patrimônio líquido, a adquirente deverá registrar o valor da equivalência no patrimônio adquirido, em 
conta própria de investimentos, e o valor do ágio ou deságio na aquisição em subconta do mesmo 
investimento, que deverá ser computado na determinação do lucro real do mês de realização do investimento, 
a qualquer título. 

LEI Nº 10.168, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2000. 

Institui contribuição de intervenção de domínio 
econômico destinada a financiar o Programa de 
Estímulo à Interação Universidade-Empresa para o 
Apoio à Inovação e dá outras providências 

Art 5° Será constituído, no âmbito do Ministério da Ciência e Tecnologia, um Comité Gestor com a finalidade 
de coordenar as atividades do Programa de Estímulo à Interação Universidade-Empresa para o Apoio à 
Inovação, cabendo-lhe definir as diretrizes gerais e o plano anual de investimentos, acompanhar a 
implementação das ações e avaliar anualmente os resultados alcançados. 
§ 1° (VETADO) 
§ 2º A participação no Comité Gestor não será remunerada. 
§ 3º O Ministério da Ciência e Tecnologia prestará ao Comitê Gestor apoio técnico, administrativo e 
financeiro necessários ao seu funcionamento. 

LEI Nº 9.250, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995. 

Altera a legislação do imposto de renda das pessoas 
físicas e dá outras providências. 

Art. 8° Art. 8° A base de cálculo do imposto devido no ano-calendário será a diferença entre as 
somas: 
1 - de todos os rendimentos percebidos durante o ano-calendário, exceto os isentos, os não­
tributáveis, os tributáveis exclusivamente na fonte e os sujeitos à tributação definitiva; 
li - das deduções relativas: 
a) aos pagamentos efetuados, no ano-calendário, a médicos, dentistas, psicólogos, fisioterapeutas, 
fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as despesas com exames 
laboratoriais, serviços radiológicos, aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas e dentárias; 
b) a pagamentos efetuados a estabelecimentos de ensino relativamente à educação pré-escolar, de 
1°, 2° e 3° graus, cursos de especialização ou profissionalizantes do contribuinte e de seus 
dependentes, até o limite anual individual de R$ 1.700,00 (um mil e setecentos reais); 
c) à quantia de R$ 1.080,00 (um mil e oitenta reais) por dependente; 
d) às contribuições para a Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios; 
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e) às contribuições para as entidades de previdência privada domiciliadas no País, cujo ônus tenha 
sido do contribuinte, destinadas a custear benefícios complementares assemelhados aos da 
Previdência Social; 
f) às importâncias pagas a título de pensão alimentícia em face das normas do Direito de Família, 
quando em cumprimento de decisão judicial ou acordo homologado judicialmente, inclusive a 
prestação de alimentos provisionais; 
g) às despesas escrituradas no Livro Caixa, previstas nos incisos I a Ili do art. 6° da Lei nº 8.134, de 
27 de dezembro de 1990, no caso de trabalho não-assalariado, inclusive dos leiloeiros e dos 
titulares de serviços notariais e de registro. 
§ 1 ° A quantia correspondente à parcela isenta dos rendimentos provenientes de aposentadoria e 
pensão, transferência para a reserva remunerada ou reforma, pagos pela Previdência Social da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, por qualquer pessoa jurídica de direito 
público interno, ou por entidade de previdência privada, representada pela soma dos valores 
mensais computados a partir do mês em que o contribuinte completar sessenta e cinco anos de 
idade, não integrará a soma de que trata o inciso 1. 
§ 2° O disposto na alínea a do inciso li: 
1 - aplica-se, também, aos pagamentos efetuados a empresas domiciliadas no País, destinados à 
cobertura de despesas com hospitalização, médicas e odontológicas, bem como a entidades que 
assegurem direito de atendimento ou ressarcimento de despesas da mesma natureza; 
li - restringe-se aos pagamentos efetuados pelo contribuinte, relativos ao próprio tratamento e ao 
de seus dependentes; 
Ili - limita-se a pagamentos especificados e comprovados, com indicação do nome, endereço e 
número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF ou no Cadastro Geral de Contribuintes 
- CGC de quem os recebeu, podendo, na falta de documentação, ser feita indicação do cheque 
nominativo pelo qual foi efetuado o pagamento; 
IV - não se aplica às despesas ressarcidas por entidade de qualquer espécie ou cobertas por 
contrato de seguro; 
V - no caso de despesas com aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas e dentárias, exige-se a 
comprovação com receituário médico e nota fiscal em nome do beneficiário. 
§ 3° As despesas médicas e de educação dos alimentandos, quando realizadas pelo alimentante 
em virtude de cumprimento de decisão judicial ou de acordo homologado judicialmente, poderão 
ser deduzidas pelo alimentante na determinação da base de cálculo do imposto de renda na 
declaração, observado, no caso de despesas de educação, o limite previsto na alínea b do inciso li 
deste artigo. 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000. 

Estabelece normas de finanças públicas voltadas para 
a responsabilidade na gestão fiscal e dá outras 
providências. 

Art 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária da qual decorra renúncia 
de receita deverá estar acompanhada de estimativa do impacto orçamentário - financeiro no exercício em que 
deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes, atender ao disposto na lei de diretrizes orçamentárias e a pelo 
menos uma das seguintes condições: 
I - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na estimativa de receita da lei 
orçamentária, na forma do art. 12, e de que não afetará as metas de resultados fiscais previstas no anexo 
próprio da lei de diretrizes orçamentárias; 
II - estar acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado no caput , por meio do aumento 
de receita, proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de 
tributo ou contribuição. 



§ 1 º A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, concessão de isenção em caráter 
não geral, alteração de alíquota ou modificação de base de cálculo que implique redução discriminada de 
tributos ou condições, e outros benefícios que correspondam a tratamento diferenciado. 
§ 2º Se o ato de concessão ou ampliação do incentivo ou beneficio de que trata o caput deste artigo decorrer 
da condição contida no inciso II, o benefício só entrará em vigor quando implementadas as medidas referidas 
no mencionado inciso. 
§ 3° O disposto neste artigo não se aplica: 
I - às alterações das alíquotas dos impostos previstos nos incisos I, II, IV e V do art. 153 da Constituição, na 
forma do seu § 1 º; 
II - ao cancelamento de débito cujo montante seja inferior ao dos respectivos custos de cobrança 

LEI Nº 9.430, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1996. 

Dispõe sobre a legislação tributária federal, as contribuições 
para a seguridade social, o processo administrativo de 
consulta e dá outras providências. 

Art. 24. As disposições relativas a preços, custos e taxas de juros, constantes dos arts. 18 a 22, aplicam-se, 
também, às operações efetuadas por pessoa física ou jurídica residente ou domiciliada no Brasil, com qualquer 
pessoa física ou jurídica, ainda que não vinculada, residente ou domiciliada em país que não tribute a renda ou 
que a tribute a alíquota máxima inferior a vinte por cento. 
§ 1 º Para efeito do disposto na parte fmal deste artigo, será considerada a legislação tributária do referido país, 
aplicável às pessoas físicas ou às pessoas jurídicas, conforme a natureza do ente com o qual houver sido 
praticada a operação. 
§ 2º No caso de pessoa física residente no Brasil: 
I - o valor apurado segundo os métodos de que trata o art. 18 será considerado como custo de aquisição para 
efeito de apuração de ganho de capital na alienação do bem ou direito; 
II - o preço relativo ao bem ou direito alienado, para efeito de apuração de ganho de capital, será o apurado de 
conformidade com o disposto no art. 19; 
III - será considerado como rendimento tributável o preço dos serviços prestados apurado de conformidade 
com o disposto no art. 19; 
IV - serão considerados como rendimento tributável os juros determinados de conformidade com o art. 22. 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.159-69, DE 27 DE JULHO DE 2001. 

Altera a legislação do imposto de 
renda e dá outras providências. 

S' 
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Aviso n2 992 - C. Civil. 

Brasília, 2 4 de agosto de 2001. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem na qual o Excelentíssimo Senhor 

Presidente da República, submete à deliberação do Congresso Nacional o texto da Medida 

Provisória n2 2.159-70 , de 24 de agosto de 2001. 

PEDR E 
Chefe da Casa Civil 

da Presidência da República 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador CARLOS WILSON 
Primeiro Secretário do Senado Federal 
BRASÍLIA-DF. 

.· 
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SENADO FEDERAL 
Gabinete do Líder do PFL 

OF. Nº 297/01-GLPFL 

Senhor Presidente, 

Brasília, 25 de outubro de 2001. 

Faça-se a substituição 
solicitada 

Nos termos regimentais, indico o Senador Paulo Souto para 

ocupar, como suplente, a vaga deste Partido na Comissão Mista incumbida do 

estudo e parecer da Medida Provisória nº 2.159-70 de 24 de agosto de 2001, em 

virtude do afastamento do Senador Eduardo iqueira Campos. 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador RAMEZ TEBET 

Presidente do Senado Federal 

e, 
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SENADO FEDERAL 
GABINETE DO LfDER DO PMDB 

GLPMDB Nº 261/2001 Brasília, 20 de novembro de 2001 

Façam-se as substituições 
solicitadas 

Em 'i q_ / u_ /2001 

Senhor Presidente, ~~ 
Nos termos regimentais, comumco a Vossa 

Excelência a indicação dos membros do PMDB, em substituição aos 
anteriormente indicados, que integrarão a Comissão Mista incumbida de 
examinar e emitir parecer à Medida Provisória nº 2159-70, de 24-8-2001, que 
altera a legislação do Imposto de Renda e dá outras providências", ficando a 
mesma assim constituída: 

TITULARES 

Senador Juvêncio da Fonseca 

Senador Mauro Miranda 

SUPLENTES 

Senador Robinson Viana 

Senador Gerson Camata 

Cordialmente, 

Senador R nan C~ 
Líder o PMDB 

Exmo. Sr. 
Senador Ramez Tebet 
DD. Presidente do Congresso Nacional 
Nesta 
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SENADO FEDERAL 
GABINETE DO LÍDER DO PMDB 

OF. GLPMDB N.º 061/2002 

Senhor Presidente, 

Brasília, 22 de abril de 2002 

Faça-se a substituição 
solicitada 

Nos termos regimentais, comunico a Vossa Excelência a 
indicação do Senador NEY SUASSUNA, em substituição ao Senador 
Robinson Viana, como suplente, na Comissão Mista incumbida de 
examinar e emitir parecer à Medida Provisória n.º 2.159-70 de 24-08-01. 

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência votos de 
apreço e consideração. 

Exmo. Senhor 
Senador RAMEZ TEBET 
D.D. Presidente do Congresso Nacional 
NESTA 

Suhsl1tu1~M1-. S..O.durl'-~) .J...: v t: urlfflKll tnfW n,ocro J 

Senador Re ~ Cal iros 
Líder r PMDB 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Gabinete do Líder do PPB 

Oficio nº 14 7 /03 

Senhor Presidente, 

Façam-se as substituições 
solicitadas 

Em 2 6 I 03 12003 

Brasília, 20 de março de 2003. 

Tenho a honra de indicar a Vossa Excelência, pelo 
Partido Progressista Brasileiro - PPB, o Deputado Zonta como titular, e o 
Deputado Narciso Mendes, como suplente, em substituição aos 
anteriormente indicados, para integrarem a Comissão Especial destinada a 
apreciar a Medida Provisória nº 2.159-70, de 24 de agosto de 2001, que 
"altera a legislação do imposto de renda e dá outras providências". 

Cordialmente, 

::::--------

Excelentíssimo Senhor 
Senador José Samey 

Lí er 

DD. Presidente do Congresso Nacional 
Nesta 
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À publicação. 

SENADO FEDERAL 
GABINETE DO LÍDER DO PMDB Em ~ 15 /2003 

OF. GLPMDB N.º 140/2003 Brasília, 30 de abril de 2003 

Senhor Presidente, 

Nos termos regimentais, comunico a Vossa Excelência as 
indicação do Senador RAMEZ TEBET, como titular, na Comissão Mista 
incumbida de examinar e emitir parecer à Medida Provisória n.º 2.159-70, 
de 24-08-01. 

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência votos de 
apreço e consideração. 

Exmo. Senhor 
Senador JOSÉ SARNEY 
D.D. Presidente do Congresso Nacional 
NESTA 

Senador Re ~~eiros 
Líder o PMDB 



SF - 29-6-2000 
14h30min 

O Senhor Presidente da República adotou, em 24 de agosto de 
2001 e publicou no dia 27 do mesmo mês e ano, a Medida Provisória nº 
2.159-70, que "Altera a legislação do imposto de renda e dá outras 
providências". 

De acordo com as indicações das lideranças, e nos termos dos 
§§ 4° e 5° do art. 2° da Resolução nº 1/89-CN, e da Resolução nº 2/2000-CN, 
fica assim constituída a Comissão Mista incumbida de emitir parecer sobre a 
matéria: 

Senadores 

Titulares 
PMDB 
* Juvêncio da Fonseca 
***Ramez Tebet 
PFL 
Francelina Pereira 
***Bernardo Cabral 
PSDB 
Lúdio Coelho 
Bloco Oposição (PT/PDT/PPS) 
Heloísa Helena 
PPB 
Ernandes Amorim 
*PPS 
Paulo Hartung 

Suplentes 

1. **Ney Suassuna 
2.*Gerson Camata 

1. ****Paulo Souto 
2.Hugo Napoleão 

1.Lúcio Alcântara 

1.Jefferson Peres-PDT 

1.Leomar Quintanilha 

1.Roberto Freire 
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Deputados 

Titulares 
Bloco (PSDB/PTB) 
****Xico Graziano 
Roberto Jefferson 
Bloco (PMDB/PST/PTN) 
Hermes Parcianello 
Cezar Schirmer 
PFL 
Eliseu Resende 
PT 
Professor Luizinho 
PPB 
*Zonta 
·psc 
Adelson Ribeiro 

Suplentes 

1. Jutahy Junior 
2.Narcio Rodrigues 

1.Antônio do Valle 
2.Milton Monti 

1. **Yvonilton Gonçalves 

1. * João Paulo 

1. *Narciso Mendes 

1. 

De acordo com a Resolução nº 1, de 1989-CN, fica estabelecido 
o seguinte calendário para a tramitação da matéria: 

Dia 28-6-2000 - designação da Comissão Mista** 
Dia - -2001 - instalação da Comissão Mista 
Até 1°-9-2001 - prazo para recebimento de emendas e para a 

Comissão Mista emitir o parecer sobre a 
admissibilidade 

Até 10-9-2001 - prazo final da Comissão Mista 
Até 25-9-2001 - prazo no Congresso Nacional 

**Comissão convalidada de acordo com o Ofício 103/99-CN, 
publicado no DSF de 7-5-99, pág. 10573/74 

*Substituição feita em 11-12-2000 - PFL (CD) 
**Substituição feita em 7-3-2001 - PFL/PST - (CD) 
*Substituição feita em 8-5-2001 - PT (CD) 
***Substituição feita em 17-8-2001- PFL (SF) 
****Substituição feita em 4-9-2001 - PSDB (CD) 
****Substituição feita em 31-10-2001 - PFL-(SF) 
*Substituição do Sen. Jader Barbalho pelo Sen. Juvêncio da 

Fonseca, feita em 22-11-2001 - PMDB (SF) 
*Substituição do Sen. José Alencar pelo Sen. Mauro Miranda, 

feita em 22-11-2001 - PMDB (SF) 
*Substituição do Sen. lris Rezende pelo Sen. Robinson Viana, 

feita em 22-11-2001 - PMDB (SF) 

• Designações feitas nos termos da Resolução nº 2, de 2000-CN. 



*Substituição do Sen. Amir Lando pelo Sen. Gerson Camata, 
feita em 22-11-2001 - PMDB (SF) 

*Substituições feitas, em 26-03-2003 - PPB - (CD) 
**Substituição feita em 23-4-2002-PMDB-SF. 
*** Indicação do Sen. Ramez Tebet(T), em 26-5-2003-PMDB-SF. 



SGM/P nº l l/ 8 J /0,1.., Brasília , O? de 7101 r rn4J <4°' de 2002. 

Senhor Presidente , 

Encaminho a Vossa Excelência , para as providências que julgar 
pertinentes, Ofício nº 333, datado de 23 de outubro do corrente , da Associação dos 
Juízes Federais d,·, Brasil , solicitando providências no sentido de acelerar o processo de 
votação das 61 Medidas Provisórias editadas antes da promulgação da Emenda 
Constitucional nº 32, de 2001, que "altera dispositivos dos arts. 48, 57, 61, 62, 64, 66, 84, 
88 e 246 da Constituição Federal e dá outras providências". 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de alto 
apreço e distinta consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 
. Senador RAMEZ TEBET 
Presidente do Senado Federal 
NESTA 

Deputa 4É~ NE..__V-,.---
~ :~dente 
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AJ FE - IMPRESSÃO Página 1 de 1 

Medidas Provisórias antigas serão entulho da era FHC 
O alerta foi feito hoje à imprensa pela AJUFE, que afirma que as 61 Medidas Provisórias anteriores à Emenda 32, às 
quais estão apensas cerca de 1.500 reedições sucessivas, virarão o grande entulho da era FHC para seu sucessor se 
não votadas ou revogadas logo. 

AJUFE alerta: 

Medidas Provisórias antigas serão entulho da era FHC 

No momento em que o Congresso corre o risco de parar se não forem votadas as 25 
Medidas Provisórias que já trancam a pauta da Câmara - e que chegarão a 31 caso os 
congressistas não se reúnam antes do Segundo Turno - a Associação dos Juízes Federais 
do Brasil (AJUFE) alerta que existe uma situação ainda pior em termos de segurança 
legislativa e que foi esquecida pelos parlamentares. Trata-se das 61 Medidas Provisórias 
anteriores à Emenda Constitucional n° 32, de 2001 - a que criou esse sistema que tranca 
a pauta de votação na Câmara e Senado toda vez que uma MP não for apreciada em até 
45 dias, contados de sua publicação (parágrafo 6° do artigo 62 da Constituição, conforme 
a EMC 32). 
De acordo com o artigo 2° dessa Emenda, todas as medidas provisórias editadas antes 
de sua publicação continuam em vigor até que uma nova MP as revogue explicitamente 
ou até deliberação definitiva do Congresso Nacional. "Ou seja, enquanto o Presidente da 
República não tomar a iniciativa de editar nova MP para revogá-las ou os presidentes da 
Câmara ou do Senado não as submeterem ao processo legislativo, elas continuam tendo 
força de lei, sem que tenham sido aprovadas pelo Poder competente", denuncia o 
presidente da AJUFE, juiz Paulo Sérgio Domingues. 
Segundo Domingues, a situação é muito grave, pois essas 61 MPs englobam alterações 
legislativas estabelecidas em quase 1.500 reedições anteriores. Todas em vigor, de 
acordo com a Emenda 32. Figuram nessas MPs temas de extrema importância que 
deveriam ser discutidos pelo Congresso, tais como a definição das normas de regulação 
para o setor de medicamentos e da fórmula de reajuste de preços, o acréscimo do 
dispositivo da transcendência à Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), o reajuste dos 
benefícios mantidos pela Previdência Social, a regulamentação da Convenção sobre 
Diversidade Biológica e do acesso ao patrimônio genético do país e as relações 
financeiras entre a União e o Banco Central. 
"O problema é que esse enorme pacote legislativo está hoje numa espécie de limbo, 
acima das leis comuns, o que nos impõe a situação patológica de convivermos no Brasil 
com Medidas Provisórias Permanentes", critica o juiz, lembrando que algumas dessas MPs 
já vigoram há cinco anos. A AJUFE acredita que, se quiserem garantir real segurança 
jurídica no país, os parlamentares precisam enfrentar a questão e começar a votar esse 
saldo de MPs. "O Ideal é que elas fossem avaliadas ainda este ano, para não se 
transformarem num lamentável entulho da era FHC". 

21/10/2002 
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Utilidade Pública Federal - Decreto de 08.08.1996 - (DOU de 09.08.1996 - pág. 150570) 

OFÍCIO AJUFE N.333 Brasília, 23 de outubro de 2002. 

Excelentíss imo Senhor Presidente, 

Servimo-nos do presente para alertar Vossa Excelência quanto à existência de 61 Medidas 
Provisórias anteriores à Emenda Constitucional n. 32/2001. De acordo com o artigo 2° dessa Emenda, as 
Medidas antigas continuan1 tendo força de lei até que seja editada uma nova que as revogue explicitamente ou 
até deliberação definitiva do Congresso Nacional. 

Dessa forma, encontramo-nos na peculiar situação de haver Medidas Provisórias permanentes, o 
que refl ete uma anomalia no sistema. Daí a urgência de se votar imediatamente as MP's necessárias para 
garantir uma real segurança jurídica no país. 

Tendo em vista tal situação, tomamos a liberdade de S!:!__gerir a Vossa Excelência a tomada da§ 
providências cabíveis no sentido de acelerar o processo de votação das 61 Medidas Provisórias anteriores à 
Emenda Constitucional n. 32 que englobam alterações legislativas estabelecidas em quase l.500 reedições. 
I:ssas - edidas estão todas em vigor e se referem a temas importantes que deveriam ser amplamente discutidos 
pelo Congresso, como a definição das normas de regulação para o setor de medicamentos e da fónnula de 
reajuste de preços, o acréscimo do dispositivo da transcendência à Consolidação das Leis do Trabalho, o 
reajuste dos benefícios mantidos pela Previdência Social, a regulamentação da Convenção sobre Diversidade 
Biológica e do acesso ao patrimônio genético do país e as relações financeiras entre a União e o Banco Central. 

Na tentati va de evitar que persista o problema e que ele se tome crônico no âmbito do processo 
legislativo brasileiro é que fazemos as presentes considerações. 

Ao ensejo, renovamos a Vossa Excelência protestos de elevada consideração e apreço. 

Atenciosamente, 

Exmº. Sr. 

Deputado Aécio Neves 

Çaul: Sérgi; omingues 
Pre_sidç1-1 e da AJUFE 

L ~ 

Presidente da Câmara dos Deputados 

Gabinete da F' H:.2 idilncia 
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